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Este Material Publicitário foi preparado pelo BANCO BTG PACTUAL S.A., na qualidade de coordenador líder da Oferta (“Coordenador Líder”) e pelo BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., na

qualidade de gestor do Fundo (“Gestor”), relacionado à distribuição primária de cotas da 1ª (primeira) Emissão do Fundo de Investimento Imobiliário BTG Pactual Terras Agrícolas (“Oferta”, “Cotas”,

“Emissão” e “Fundo”, respectivamente), tendo sido elaborado com base em informações prestadas pelo Gestor e pelo Fundo constantes do Regulamento e do Prospecto (conforme abaixo

definidos) e não implica, por parte do Coordenador Líder, em nenhuma declaração ou garantia com relação às informações contidas neste Material Publicitário ou julgamento sobre a qualidade do

Fundo ou da Oferta ou Cotas objeto deste Material Publicitário e não deve ser interpretado como uma solicitação ou oferta para compra ou venda de quaisquer valores mobiliários e não deve ser

tratado como uma recomendação de investimento nas Cotas.

O Prospecto da Oferta, incluindo seus anexos e documentos incorporados por referência, dentre os quais o Regulamento do Fundo, em especial a seção “Fatores de Risco” do Prospecto, para

avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais devem ser considerados para os investimentos nas Cotas. Qualquer

decisão de investimento por tais investidores não deverá basear-se única e exclusivamente nas informações contidas neste Material Publicitário. As informações contidas neste Material Publicitário

não foram conferidas de forma independente pelo Coordenador Líder e pelo Gestor.

A Oferta será realizada nos termos a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução da CVM 400, de 29 de dezembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 400”),

da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”), do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de

Terceiros” vigente a partir de 20 de junho de 2020 (“Código ANBIMA”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Este Material Publicitário não implica, por parte do Coordenador Líder, em nenhuma declaração ou garantia com relação às informações contidas neste Material Publicitário ou julgamento sobre a

qualidade do Fundo ou da Oferta ou das Cotas objeto deste Material Publicitário e não deve ser interpretado como uma solicitação ou oferta para compra ou venda de quaisquer valores mobiliários

e não deve ser tratado como uma recomendação de investimento nas Cotas. As informações nele contidas não devem ser utilizadas como base para a decisão de investimento em valores

mobiliários.

A decisão de investimento dos potenciais Investidores nas Cotas é de sua exclusiva responsabilidade, de modo que se recomenda aos potenciais Investidores que consultem, para considerar a

tomada de decisão relativa à aquisição dos valores mobiliários relativos à Oferta, as informações contidas neste Material Publicitário, seus próprios objetivos de investimento e seus próprios

consultores e assessores, em matérias legais, regulatórias, tributárias, negociais, de investimentos, financeiras, até a extensão que julgarem necessária para formarem seu julgamento para o

investimento nas Cotas, antes da tomada de decisão de investimento nas Cotas. A decisão de investimento nas Cotas é de exclusiva responsabilidade do Investidor e demanda complexa e

minuciosa avaliação de sua estrutura, bem como dos riscos inerentes ao investimento. As informações financeiras gerenciais devem ser consideradas apenas para fins informativos e não de forma

a substituir a análise das demonstrações individuais e consolidadas auditadas do Fundo ou informações anuais revisadas por auditores independentes para fins de decisão de investimento nas

Cotas, ou para qualquer outra finalidade.

O Coordenador Líder tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (i) as informações prestadas neste Material Publicitário sejam verdadeiras,

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações que integram este Material Publicitário, a serem

fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, sejam suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.

Disclaimer
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O Coordenador Líder e seus representantes (i) não terão quaisquer responsabilidades relativas a quaisquer perdas ou danos que possam advir como resultado de decisão de investimento, tomada

com base nas informações contidas neste Material Publicitário, (ii) não fazem nenhuma declaração nem dão nenhuma garantia quanto à correção, adequação ou abrangência das informações aqui

apresentadas, e (iii) não fazem nenhum julgamento sobre a qualidade das Cotas ou da Oferta. O Coordenador Líder não atualizará quaisquer das informações contidas neste Material Publicitário,

as quais estão sujeitas a alterações sem aviso prévio aos destinatários deste Material Publicitário. Informações detalhadas sobre o Fundo podem ser encontradas no Regulamento.

A decisão de investimento em Cotas do Fundo é de exclusiva responsabilidade do investidor e demanda complexa e minuciosa avaliação de sua estrutura, bem como dos riscos inerentes ao

investimento. Recomenda-se que os potenciais investidores avaliem, juntamente com sua consultoria financeira e jurídica, até a extensão que julgarem necessária, os riscos de liquidez e outros

associados a esse tipo de ativo. Ainda, é recomendada a leitura cuidadosa do Prospecto e do Regulamento do Fundo pelo potencial investidor ao formar seu julgamento para o investimento nas

Cotas do Fundo.

Os investimentos do Fundo sujeitam-se, sem limitação, aos riscos inerentes ao mercado imobiliário. Os investimentos a serem realizados pelo Fundo apresentam um nível de risco elevado quando

comparado com outras alternativas existentes no mercado de capitais brasileiro, de modo que o investidor que decidir aplicar recursos no Fundo deve estar ciente e ter pleno conhecimento que

assumirá por sua própria conta os riscos envolvidos nas aplicações que incluem, sem limitação, os descritos no Regulamento.

Não obstante a diligência do Administrador e do Gestor em colocar em prática a política de investimento, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do

mercado imobiliário e do mercado em geral, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que o Administrador e o

Gestor mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista.

Eventuais estimativas e declarações futuras presentes neste Material Publicitário, incluindo informações sobre o setor imobiliário e a potencial carteira do Fundo, poderão não se concretizar, no todo

ou em parte. Tendo em vista as incertezas envolvidas em tais estimativas e declarações futuras, o investidor não deve se basear nelas para a tomada de decisão de investimento nas Cotas.

Os potenciais investidores deverão tomar a decisão de investimento nas Cotas considerando sua situação financeira, seus objetivos de investimento, nível de sofisticação e perfil de risco. Para

tanto, deverão obter por conta própria todas as informações que julgarem necessárias à tomada da decisão de investimento nas Cotas.

Como em toda estratégia de investimento, há potencial para o lucro assim como possibilidade de perda, inclusive total. Frequentemente, há diferenças entre o desempenho hipotético e o

desempenho real obtido. Resultados hipotéticos de desempenho têm muitas limitações que lhes são inerentes. Resultados hipotéticos ou passados não devem ser considerados como promessa,

garantia ou sugestão de rentabilidade futura.

Este Material Publicitário é de uso restrito de seu destinatário e não deve ser reproduzido, distribuído, publicado, transmitido ou divulgado a terceiros. A entrega deste Material Publicitário para

qualquer pessoa que não o seu destinatário ou quaisquer pessoas contratadas para auxiliar o destinatário é proibida, e qualquer divulgação de seu conteúdo sem autorização prévia do Coordenador

Líder é expressamente vedada. Cada investidor que aceitar a entrega deste Material Publicitário concorda com os termos acima e concorda em não produzir cópias deste Material Publicitário no

todo ou em parte. A Oferta encontra-se em análise pela CVM para obtenção do registro da Oferta. Portanto, os termos e condições da Oferta e as informações contidas neste Material

Publicitário e no Prospecto Preliminar estão sujeitos à complementação, correção ou modificação em virtude de exigências da CVM.

Disclaimer
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A RENTABILIDADE ESPERADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOBRE QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU

SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA. A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS, NOS TERMOS DO REGULAMENTO. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA

DO PROSPECTO E REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO PELO INVESTIDOR AO APLICAR SEUS RECURSOS.

AS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO E NO PROSPECTO SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS RESULTADOS REAIS PODERÃO SER

SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES.

ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE ACORDO COM O CÓDIGO

ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS. O SELO ANBIMA INCLUÍDO NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO NÃO IMPLICA

RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO.

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. OS

INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO.

O FUNDO NÃO POSSUI RENTABILIDADE ALVO OU ESPERADA OU PRETENDIDA.

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER

HIPÓTESE, COMO HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER, DO GESTOR OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR DE

CRÉDITOS - FGC. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO.

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA

CUIDADOSA TANTO DO PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETO DO FUNDO E À SUA POLÍTICA DE

INVESTIMENTO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O FUNDO E O INVESTIDOR ESTÃO SUJEITOS.

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE TEVE ACESSO AO PROSPECTO E

AO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVIDAS PELO FUNDO, DOS RISCOS

ASSOCIADOS AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, DE

PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO NO FUNDO.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE

SEU ADMINISTRADOR, DE SEU GESTOR, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM

DISTRIBUÍDAS.

Disclaimer
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Resumo das Características do Fundo

* A rentabilidade esperada (ou “remuneração target”) não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sobre qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de 

rentabilidade futura. ** Desembolso pode ocorrer em até 6 meses conforme página 41 deste Material Publicitário e página 238 do Prospecto Preliminar.

Fundo
O FII BTG Pactual Terras Agrícolas (BTRA11) será gerido pelo BTG Pactual. O Fundo terá a Funchal Investimentos como consultora

imobiliária e a StoneX como consultora especializada¹

Estratégia de Investimento
Aquisição de terras agrícolas produtivas (rurais e urbanas) e degradadas (oportunisticamente) no território brasileiro e posterior

arrendamento das mesmas via contratos atípicos de longo prazo corrigidos pela inflação (com sólida estrutura de garantias)²

Ativos-alvo

O portfólio do Fundo poderá ser inicialmente composto por 8 ativos-alvo, conforme descritos na seção "Destinação de Recursos"

constante na página 32 do Prospecto, localizados em 4 estados do Brasil. Vale destacar que um dos oito possíveis ativos-alvo é

composto por uma fazenda urbana vertical localizada na região metropolitana de São Paulo

Tipos de Contratos Contratos atípicos de locação com prazo médio de 10 anos nos ativos-alvo desta Emissão²

Cap Rate Target nos 

Contratos de Locação

Cap rate implícito nos contratos de locação entre 9,9% e 12,5%, sendo o valor do arrendamento corrigido anualmente pela inflação

acumulada (IPCA)

Remuneração Target para o 

Investidor*

Remuneração líquida anual para o investidor de aproximadamente 9% em termos reais, sem considerar eventuais ganhos de

capital advindos da gestão ativa. Vale mencionar que a estratégia do fundo possibilita ganhos adicionais para o investidor advindos das

potenciais opções de recompra dos ativos-alvo pelo produtor/arrendatário²

Taxa de Administração 1,2% ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo ou valor de mercado, caso o Fundo integre o IFIX¹

Taxa de Performance

20% sobre os rendimentos efetivamente distribuídos aos cotistas que excederem IPCA + 4% (ou NTN-B + 2,0%), o que for maior na Data

de Apuração, conforme Regulamento. A Taxa de Performance será cobrada anualmente, se devida, após a dedução de todas as

despesas do Fundo, inclusive da Taxa de Administração

Estratégia de Alocação dos 

Recursos

• Aquisição dos ativos com desconto em relação ao valor de mercado (definido por laudos de avaliação de terceiro independente)

• Instrumentos de garantias adaptados para cada operação com o objetivo de garantir o fluxo do pagamento dos aluguéis

Período de Alocação De 2 a 5 meses após a liquidação da Oferta**

Prazo do Fundo Fundo com prazo indeterminado

¹ Páginas 61 a 75 do Prospecto Preliminar

² Páginas 229 a 248 do Prospecto Preliminar
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Termos e Condições da Oferta

Páginas 17 a 27 do Prospecto Preliminar

Oferta ICVM 400

Emissão 1ª Emissão de Cotas

Coordenador Líder Banco BTG Pactual S.A.

Assessores Legais Tauil & Chequer associado a Mayer Brown

Regime de Colocação Melhores esforços

Valor Total da Emissão

Inicialmente R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais), podendo ser (i) aumentado em até 20%, perfazendo o

montante de R$ 780.000.000,00 (setecentos e oitenta milhões de reais), em decorrência da emissão de Cotas Adicionais; ou (ii) diminuído

em decorrência da Distribuição Parcial, respeitado o montante mínimo de R$ 141.000.000,00

Preço de Subscrição R$ 104,15 por cota, já inclusos todos os custos da oferta

Forma de Distribuição
Distribuição pública primária das Cotas da 1ª Emissão, sob a coordenação da Coordenadora Líder, sob regime de melhores esforços de

colocação.

Público-Alvo

O Público-Alvo da Oferta são os Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais (em conjunto, “Investidores”).

Consideram-se “Investidores Não Institucionais”: Pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil, que

formalizem o(s) seu(s) respectivo(s) Pedido(s) de Reserva durante o Período de Reserva, junto a uma única Instituição Participante da

Oferta, observada a Aplicação Inicial Mínima, e formalizem Pedido de Reserva durante o Período de Reserva, junto a uma única

Instituição Participante da Oferta, em valor inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), que equivale à quantidade máxima de 9.999

(nove mil, novecentas e noventa e nove) Cotas.

Consideram-se “Investidores Institucionais”: Fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades Administrador de recursos de

terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Bacen, condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e

valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de

capitalização, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, bem como investidores não residentes que invistam no

Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento, observada a Aplicação Inicial Mínima, assim

como, investidores pessoas físicas ou jurídicas que formalizem Pedido de Reserva em valor igual ou superior a R$1.000.000,00 (um

milhão de reais), que equivale à quantidade mínima de 10.000 (dez mil) Cotas da Primeira Emissão, em qualquer caso, residentes,

domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento.
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• De acordo com a visão do Gestor, trata-se de tese

única de investimento focada na aquisição de

terras agrícolas produtivas (rurais e urbanas) e

degradadas (oportunisticamente) no território brasileiro

• Remuneração anual final alvo para o investidor de

aproximadamente 9% reais (contratos corrigidos por

índice de inflação – principalmente IPCA), líquido dos

custos tradicionais inerentes ao produto FII

• O rendimento alvo será isento do imposto de renda

para o investidor pessoa física

• Estrutura robusta de garantias adaptadas às

especificidades de cada projeto

• O FII BTRA11 terá prazo indeterminado

BTG Pactual Terras Agrícolas (BTRA11) 
CNPJ nº 41.076.607/0001-32

Início das atividades

Julho de 2021

Gestão

BTG Pactual Gestora de 

Recursos Ltda

Administração e 

Custódia

BTG Pactual Serviços 

Financeiros S.A. DTVM.

Consultoria imobiliária

Funchal Investimentos 

Ltda

Taxa de administração

1,20% ao ano sobre o 

valor do patrimônio 

líquido do Fundo

Consultoria especializada

StoneX

Foco de atuação

Terras Agrícolas

Ticker

BTRA11

Visão Geral do Fundo

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER 

CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU 

SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

Tipo Anbima

FII Renda Gestão Ativa

Páginas 61 a 75 e na Capa do Prospecto Preliminar
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Cronograma
Ordem do 

Evento
Evento Data(1)(2)

1 Protocolo do pedido de registro na CVM e na B3 09/04/2021

2 Divulgação do Aviso ao Mercado e disponibilização do Prospecto Preliminar 20/05/2021

3 Início das apresentações a potenciais Investidores 20/05/2021

4 Início do Período de Reserva 27/05/2021

5 Reapresentação do Prospecto Preliminar e Divulgação do Primeiro Comunicado a Mercado 01/06/2021

6 Abertura do Prazo de Desistência 02/06/2021

7 Encerramento do Prazo de Desistência 10/06/2021

8 Protocolo de Atendimento de Vícios Sanáveis na CVM 08/06/2021

9 Encerramento do Período de Reserva 24/06/2021

10 Registro da Oferta na CVM 22/06/2021

11 Disponibilização do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo 25/06/2021

12 Procedimento de Alocação na B3 25/06/2021

13 Data de Liquidação da Oferta 29/06/2021

14 Data estimada para a divulgação do Anúncio de Encerramento 06/07/2021
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Prospecto Preliminar: Consulta

O Prospecto e o Prospecto Preliminar estarão disponíveis nas seguintes páginas da Internet:

Administrador

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

Website: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria (neste website, descer a página até o campo “digite aqui o nome ou o CNPJ do Fundo de 

Investimento” e, então, pesquisar o “Fundo de Investimento Imobiliário BTG Pactual Agro Logística” e acessar o “Prospecto Preliminar” ou “Prospecto Definitivo”, após 

divulgado);

Coordenador Líder

BANCO BTG PACTUAL S.A.

https://www.btgpactual.com/investment-bank (neste website clicar em “Mercado de Capitais - Download” depois em “2020” ou “2021”, procurar “Distribuição Pública de Cotas da 

1ª Emissão do Fundo de Investimento Imobiliário BTG Pactual Agro Logística” e então acessar “Prospecto Preliminar” ou “Prospecto Definitivo”, após divulgado);

CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS: http://www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de 

Distribuição”, em seguida em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, selecionar “2021 - Entrar”, acessar em “R$” em “Quotas de Fundo Imobiliário”, clicar em “Fundo de 

Investimento Imobiliário BTG Pactual Agro Logística”, e, então, localizar o “Prospecto Preliminar” ou “Prospecto Definitivo”, após divulgado); e

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO: http://www.b3.com.br (neste website, acessar a aba “Produtos e Serviços”, clicar em “Solução para Emissores”, selecionar “Ofertas 

Públicas”, clicar em “Ofertas em andamento”, selecionar “Fundos”, clicar em “Fundo de Investimento Imobiliário BTG Pactual Agro Logística” e, então, localizar o “Prospecto 

Preliminar” ou “Prospecto Definitivo”, após divulgado).

FUNDOS.NET: http://www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos de Investimento”, clicar em “Consulta a Informações de 

Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento Registrados”, buscar por “Fundo de Investimento Imobiliário BTG Pactual Agro Logística”, acessar “Fundo de Investimento 

Imobiliário BTG Pactual Agro Logística”, clicar em “Fundos.NET”, e, então, localizar o “Prospecto Preliminar” ou “Prospecto Definitivo”, após divulgado).

Para acesso às informações periódicas sobre o Fundo, consulte: www.cvm.gov.br (neste website acessar: “Fundos”, clicar em “Consulta a informações de Fundos”, em seguida 

clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, selecionar o tipo de fundo como “Fundos de Investimento Imobiliário” e preencher o CNPJ “36.642.244/0001-15” do Fundo na 

caixa indicada, e então selecionar “Fundo de Investimento Imobiliário BTG Pactual Agro Logística”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET e, então, selecione a 

opção desejada.

Caso, ao longo do período de distribuição da Oferta, haja a divulgação pelo Fundo de alguma informação periódica exigida pela regulamentação aplicável, o Coordenador Líder 

realizará a inserção no Prospecto das informações previstas pelos itens 6.1 e 6.2 do Anexo III da Instrução CVM 400.

Informações adicionais sobre o Administrador, as Cotas e a Oferta poderão ser obtidas junto ao Administrador, à BTG Gestora, ao Coordenador Líder, à CVM e à B3, nos 

endereços e websites indicados na seção “Informações Sobre o Administrador, a BTG Gestora, o Coordenador Líder, o Assessor Legal da Oferta e a Instituição Escrituradora” 

na página 99 do Prospecto. 

Página 30 do Prospecto Preliminar

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Furldefense.com%2Fv3%2F__https%3A%2F%2Fnam01.safelinks.protection.outlook.com%2F%3Furl%3Dhttps*3A*2F*2Fwww.btgpactual.com*2Fasset-management*2Fadministracao-fiduciaria%26data%3D01*7C01*7CBruno.Massis*40lefosse.com*7C6423d15bc63d4e24527a08d85dc64dd1*7C8327b217ef5441a599c8c8fdfaeb06cb*7C0%26sdata%3DTnqdos04ZobXePiSfoW5*2Bw4FWbndIWJlREFU8RexG5E*3D%26reserved%3D0__%3BJSUlJSUlJSUlJSUlJQ!!JVh_Qfuk4otXm3Mt0g!qyrEHYwIxVs6eiE3aqes-wgy2H3iSn1FAOEk_lR_mgJRYB7-o2shEu-1wTLBxLLzGO0r7IoT%24&data=01%7C01%7CFernanda.Barros%40lefosse.com%7C99cb6a624e87479edc4308d85e257258%7C8327b217ef5441a599c8c8fdfaeb06cb%7C0&sdata=X7NK5b7W9BteeLaNqp1hVrFgWKsAu7HEPNLbVHuFosg%3D&reserved=0
https://www.btgpactual.com/investment-bank
http://www.cvm.gov.br/
http://www.cvm.gov.br/
http://www.cvm.gov.br/
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIOMATERIAL PUBLICITÁRIO

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”

Agenda

BTG Pactual Asset Management1

Parceiros Estratégicos2

Visão Geral de FII e Macro3

Fundamentos da Tese4

Tese de Investimento5

Processo de Investimento6

9 Ativos-Alvo

10 Fatores de Risco

7 Padrão de Garantias

8 Riscos e Mitigantes
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

BTG Pactual Asset Management

Eduardo Guardia

CEO

BTG Pactual Asset Management

Fonte: BTG Pactual Gestora de Recursos, Ranking Gestores – Anbima  base Março/2021

• A Gestora conta com uma equipe de 19 profissionais na área de Real Estate com vasta experiência em áreas complementares dentro da indústria

• O Grupo BTG Pactual é líder na gestão de Fundos Imobiliários no Brasil, possuindo uma exposição no valor aproximado de R$ 20 bilhões

• Possui time de suporte técnico com engenheiros e arquitetos

Renda Fixa /

FX LatAm
Equities

Global

Hedge Funds

Tangible 

Assets

Economia Real

(PE + Infra)

Real Estate

Michel Wurman

Special

Assets
Crédito

Fund 

Services

Comitê de 

Crédito Global Deputy CEO

Allan Hadid

Distribuição Brasil | Distribuição Internacional

1º

Melhor Gestor de 

Investimento

no Brasil, Chile e 

América Latina

Risco | Compliance | Legal

Office Shoppings
Fund of 

Funds
Logística Crédito Hotel Estruturado

Desenvolvi

mento
Agro

Página 243 do Prospecto Preliminar

1
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

BTG Pactual Asset Management

Página 243 do Prospecto Preliminar

1

Eduardo Guardia Allan Hadid Michel Wurman Leonardo Zambolin

Managing Partner- CEO BTG Asset

24 anos de experiência 
Managing Partner- Chairman of Real Estate

24 anos de experiência 
Managing Partner- Head of Real Estate

24 anos de experiência 
Associate Partner - Ilíquidos

20 anos de experiência 

E
x
p

e
ri

ê
n

c
ia

s
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F
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Latintech 
Capital

Latinvest Asset 
Management
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Comitê de Investimento

Comitê de investimento sênior e com caráter multidisciplinar

BTG Pactual Terras Agrícolas | BTRA11

Eduardo Guardia

CEO BTG Pactual 

Asset Management

+ 24

Allan Hadid

Chairman BTG 

Pactual Real Estate

+ 24

André Fernandes

CRO BTG Pactual

+ 24

Iuri Rapoport

Co-head of the ESG &

Impact Investing BTG Pactual 

+ 24

Michel Wurman

Managing Partner

BTG Pactual Real Estate

+ 24

Leonardo Zambolin

Associate Partner

BTG Pactual

+ 20

Rafik Freua

Head BTG Pactual 

Credit Risk 

+ 15
Henrique Cardoso

Executive Director 

BTG Pactual

Credit Risk

+ 13

Fernando Crestana

Associate Partner

BTG Pactual

+ 15

Anos de 

Experiências+ #

Senioridade do Comitê
Decisões de alocação são 

validadas/aprovadas por um 

comitê com longa experiência nos 

mercados financeiro, imobiliário, 

crédito e agrícola

Engajamento ESG
Consenso entre os membros do 

comitê que a busca por retornos 

financeiros no setor agro está 

totalmente atrelada a critérios 

ESG (com poder de veto)

Expertise Consultores 
Responsáveis por somar 

inteligência técnica ao comitê, 

proporcionada pela sua extensa 

rede de relacionamentos e 

conhecimento do setor

Experiências Sinérgicas
Os membros são sócios do BTG, 

trabalham juntos há anos, e 

possuem extenso histórico de 

tomada de decisões assertivas

Página 244 do Prospecto Preliminar

1
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Criação da área 

ESG em 2015

Signatário dos Princípios 

de Investimento 

Responsável (PRI)

desde 2015

Integração de 

aspectos ESG nos 

processos de tomada 

de decisão

Inclusão dos ODS na 

matriz de materialidade

e reporte GRI

Signatário do CDP, 

apoia TCFD, e 

engajamento com 

companhias através da 

iniciativa Investidores 

pelo Clima 

Lançamento da área 

de Impact Investing e 

de  novos produtos 

ESG e de impacto

• Entendemos que os fatores ESG representam diferentes riscos e

oportunidades nas diversas estratégias de investimento que

temos posição

• Assim, para cada estratégia, o BTG Pactual tem uma abordagem 

para os fatores ESG, baseada em metodologias proprietárias e  

serviços externos especializados nos temas ESG, conforme  

estratégia e apetite de risco de cada fundo 

Abordagem ESG

BTG Pactual Asset Management

Jornada BTG Pactual O que fazemos
Política de Investimento Responsável

Ambiental

• Uso de recursos 

naturais

• Gestão de resíduos

• Desmatamento

• Riscos climáticos

Social

• Direitos humanos

• Saúde e segurança 

do trabalho

• Diversidade

• Comunicação com a 

comunidade e 

clientes

Governança

• Código de ética

• Independência e 

diversidade do 

conselho 

• Práticas 

anticorrupção

Página 244 do Prospecto Preliminar

1
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

Expertise no Setor Agro: Estudo de Caso BTAL

Nota: (1) Portfolio atualizado com base no último Fato Relevante disponibilizado em 25/05/2021.

Ampla compreensão de valor da cadeia agro oriunda de uma plataforma de investimento já estabelecida

BTG Agro Logística (BTAL)
R$ 624 milhões captados em Jan/2021 

para investir na aquisição e 

desenvolvimento de ativos na cadeia 

logística do agronegócio brasileiro

Experiência Acumulada
Expertise de investimento no setor 

agro e logístico auxiliam na 

identificação de oportunidades/cross-

sell também em terras agrícolas

Parcerias Estratégicas
Parcerias com consultores estratégicos 

que dão capilaridade na originação de 

negócios, execução e monitoramento 

de transações (alavancagem 

operacional para o investidor)

Comitê de Investimento
Comitê de investimento sênior e com 

caráter multidisciplinar que envolve sócios 

do BTG Pactual, todos com larga 

experiência nos mercados imobiliários, de 

crédito, do agronegócio e ESG

Alocação de Capital1

92% do volume captado na 1ª emissão  

alocado em 11 ativos com apenas 4 

meses de negociação em bolsa

Penetração Geográfica
Presença em diversas geografia e 

exposição a diferentes tipos de 

cedentes potencializam a  originação de 

novos negócios para o BTRA

Página 239 do Prospecto Preliminar

1
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Expertise no Setor Agro: Estudo de Caso BTAL (Cont.)

Portfolio atualizado com base no último Fato Relevante disponibilizado em 25/05/2021. Para análise, foi considerado reserva de contingência de 5% do patrimônio liquido do fundo, conforme previsto 

no artigo 21 do regulamento. Patrimônio líquido com base no fechamento de 30/04/2021, não acrescido do custo unitário de distribuição referentes a 1ª emissão do fundo.

92% do portifólio alocado em ativos–alvo desde o inicio do fundo

46592% do capital alocado 

em ativos-alvo

9,2% cap rate médio
R$ 555M investidos em

4 meses
10,8 anos WAULT

Página 240 do Prospecto Preliminar

1

7% 17% 4% 8% 10% 18% 2% 3% 4% 5% 100%7% 3%12%
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Funchal: Longa Experiência no Agro

Consultoria que atua na ponte entre o agronegócio brasileiro e o mercado financeiro, conectando oportunidades e capital

Funchal como Parceiro do BTRA Track-Record Selecionado Principais Executivos da Funchal

Time a desenvolver FII com foco 

exclusivo no agronegócio

Ocupou várias posições executivas 

em mercados globais pela Saint-Gobain e pela 

Royal Dutch Shell no Reino Unido, Estados 

Unidos, França e Brasil. Antes da Funchal, 

atuou como gestor de investimentos 

imobiliários na Quasar Asset

Olivier 

Colas

2021

CRI
Serpasa

R$ 60.000.000

2021

CRI
Andali

R$ 106.000.000

SERPASA

2020

Buy & Lease de
3 centros de 

recebimento de grãos

R$ 98.000.000

2020

Sale & Leaseback de
um centro de distribuição

frigorificado da BRF

R$ 45.000.000

2021

Built-to-suit de
um terminal intermodal

R$ 83.537.750

2020

Sale & Leaseback de
4 unidades de recebimento

de grãos

R$ 88.000.000

1º

+20
ativos

+R$ 750
milhões

9,3%

Adquiridos no agronegócio 

através de FIIs

Em operações realizadas nos 

últimos dois anos com R$ 1 

bilhão+ captados

De cap rate médio em contratos 

atípicos de locação com WAULT 

de 11,6 anos do fundo BTAL11

Atuou na PWC como Diretor, coordenando 

equipes de consultoria, M&A e projetos no 

exterior, tendo atendido grandes clientes do 

agro. Antes da Funchal, atuou como gestor de 

investimentos imobiliários na Quasar AssetEça 

Correia

Trabalhou na área de Investment Banking do 

Banco Santander, focado em ECM e M&A. 

Atuou também no Research do Santander e na 

gestão dos fundos de crédito estruturado da 

Rio Bravo. Atuou como gestor de investimentos 

imobiliários na Quasar Asset

Fernando 

Ribeiro

30 anos

18 anos

9 anos

Anos de Experiência

Anos de Experiência

Anos de Experiência

Páginas 72 e 73 do Prospecto Preliminar

2
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

StoneX: Originação e Inteligência de Mercado

Empresa global de serviços 

financeiros com operações em mais 

de 180 países. Atua como 

intermediadora entre seus clientes e 

os mercados financeiros globais

Parceira Estratégica1

No país desde 2005, a FCStone do Brasil (operação brasileira da StoneX) conta com 14 (quatorze) escritórios 

locais e acumula extensa experiência no mercado brasileiro com elevado conhecimento específico sobre o 

agronegócio nacional. 

Amplo Conhecimento Agro1

O StoneX Group Inc. e suas subsidiárias oferecem serviços de execução e consultoria em commodities, 

moedas e títulos globais para cerca de 32 mil clientes comerciais e 330 mil clientes de varejo em mais 

de 180 países e 140 moedas, através de uma rede de 70 escritórios com mais de 2.900 funcionários 

em todo o mundo.

Posicionamento Local Relevante1

Com mais de 80 (oitenta) consultores especializados e uma equipe de Inteligência de Mercado de 20 

(vinte) colaboradores dedicados exclusivamente à criação, organização e tratamento de dados e 

análises comerciais e desenvolvimento de estratégias.

Modelo de Remuneração e Inteligência de Mercado
Remuneração definida no Contrato de Consultoria Especializada2. StoneX oferece relatórios de mercado, 

monitoramento de clima, matérias exclusivas com fundamentos de oferta e demanda, estimativas de safra e 

estudos estratégicos para análise de investimentos.

 

2

(1) Página 73 do Prospecto Preliminar e

(2) Página 21 do Regulamento (Página 168 do Prospecto

Preliminar)
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

Indústria de Fundos Imobiliários

Página 230 do Prospecto Preliminar

3
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Projeções Macroeconômicas no Brasil
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3 Grandes Números do Agronegócio Brasileiro em 2020
Importância estratégica no crescimento do país

Área total cultivada 

atingiu 66 milhões de 

hectares

Produção de grãos 

superou 250 milhões 

de toneladas

Importante produtor 

de soja no mundo 

com mais de 120 

milhões de 

toneladas

Agronegócio é 47% 

do total exportado 

pelo país

Com recorde de 

exportação de 

alimentos, o Brasil 

fortalece sua 

confiabilidade no 

abastecimento

Fonte: IBGE, BTG Pactual, Conab e ECTP
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Fundamentos da Tese: Visão Geral

A população mundial deverá 

crescer de 7,7 bi em 2019 para 

8,5 bi em 2030 e 9,7 bilhões 

em 2050. Os países em 

desenvolvimento, com 

destaque para China, vão 

liderar esse crescimento 

Atualmente, 55% da população 

mundial vive em áreas 

urbanas, uma proporção que 

deve aumentar para 68% até 

2050. Esse incremento será 

liderado pela classe média 

consumidora

À medida que seu poder 

aquisitivo aumenta, a classe 

média consumirá mais 

produtos processados à base 

de proteína animal. Por isso, 

será necessário aumentar a 

oferta desses produtos

Aves e suínos se alimentam de 

ração, logo será necessário 

aumentar sua produção para 

dar vazão à esse robusto 

crescimento. Ração é feita 

principalmente de milho e 

farelo de soja

Crescimento

Populacional

Crescimento da

Urbanização

Consumo de 

Proteínas
Demanda da 

Agricultura

Fonte: ONU - World Urbanization Prospects: The 2018 Revision
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Fundamentos da Tese: Brasil como Potência Agrícola

A produção de grãos deverá passar de 

251 mi ton em 2019/20 para 318 mi ton 

em 2029/30, crescimento de 2,4% a.a. 

✓

✓

✓

Expectativa que a produção brasileira de 

grãos atinja 500 milhões de toneladas 

até 2050

O PIB do setor agrícola avançou 24,3% 

em 2020, frente a 2019, e alcançou 

participação de 26,6% no PIB brasileiro 

(participação que era de 20,5% em 2019)
✓

✓

✓

Nos últimos 20 anos, a produção 

brasileira de grãos cresceu 210%,

enquanto a produção mundial cresceu 60%

Em 2020, o Brasil foi o 2º maior 

exportador de grãos com 122 milhões de 

toneladas, atrás apenas dos EUA com 138 

milhões de toneladas

Fontes: Canal Rural, Projeções do Agronegócio e CNA Brasil

O PIB do País totalizou R$ 7,4 trilhões em 

2020, e o PIB do agronegócio chegou a 

quase R$ 2 trilhões
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209
187

239 232
247 257

2016 2017 2018 2019 2020 2021

Fundamentos da Tese: Brasil como Potência Agrícola (Cont.)

Nota (1): Considera arroz, cevada, milho, soja e trigo. (2) Estimativa da safra de 2020/2021 em Abril/2021. Fontes: Ministério da Agricultura, IGC

Setor Resiliente Forte Relevância Mundial Resiliência na Produção de Grãos

Nos últimos 24 anos, o setor apresentou 

crescimento positivo em todos os anos (exceto 

em apenas 3 oportunidades)

(10,0%)

(5,0%)

0,0%

5,0%

10,0%

15,0%

20,0%

Crescimento do Setor Agro

Em 2020, segundo estudo realizado pela 

EMBRAPA, considerando somente grãos, 

descontadas as importações, o Brasil alimentou 

636,9 milhões de pessoas via exportações

População Mundial Alimentada pelo Brasil1

418
485 459 495 461

553 550
595 619 637

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Crescimento de 

52,4%

(em milhões de pessoas)

Crescimento de 

23,2%

Produção de Grãos2

(em milhões de toneladas)

Na safra 2020/2021, o Brasil teve uma produção 

recorde de grãos de 273,7 milhões de 

toneladas, 4,2% maior que a safra 2020/2019
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Fundamentos da Tese: Produtividade Brasileira

Produtividade por Área1

Elevada produtividade refletiu aumento dos preços das terras nos últimos anos

Área Cultivada vs Área Utilizada

 -

 10

 20

 30

 40

 50

 60

 70

1
9
7
6

1
9
7
8

1
9
8
0

1
9
8
2

1
9
8
4

1
9
8
6

1
9
8
8

1
9
9
0

1
9
9
2

1
9
9
4

1
9
9
6

1
9
9
8

2
0
0
0

2
0
0
2

2
0
0
4

2
0
0
6

2
0
0
8

2
0
1
0

2
0
1
2

2
0
1
4

2
0
1
6

2
0
1
8

Área total cultivada Área efetivamente utilizada

Nota (1): O ano de 2021 representa a expectativa do órgão em Abril/2021. Fonte: Conab

(em ’000 hectares) (em ton / hectare)

Crescimento anualizado de 

2,7% por mais de 40 anos
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6,1
7,0

7,8
8,5

9,2 9,7 10,2

2000 2010 2020 2030 2040 2050 2060

Fundamentos da Tese: Demanda por Terras

Fortes impulsionadores da demanda por terras... ...Levaram a carência de terras ao redor do mundo 

Evolução do Crescimento Populacional Mundial

Evolução da Urbanização no Mundo

Terra Arável per Capita1

Fontes: Our World in Data, FAOSTAT (FAO – Food and Agriculture Organization of the United Nations), Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, ONU. Nota (1): Dado indisponível para o ano de 2040

(em bilhões de pessoas)

(% população total)

CAGR 2000-2060 

0,8%

Brasil possui posição de 

destaque para continuar 

expandindo a fronteira 

tecnológica no setor agro 

(em hectare / habitante)

Drástica redução per capita 

evidencia a necessidade 

de terras direcionadas a 

agricultura

0,45

0,39

0,33

0,29

0,25
0,22

0,20 0,19
0,17

1960 1970 1980 1990 2000 2010 2020 2030 2040 2050

34%

66% 60%

40% 

1960 2030

População Urbana População Rural
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Preço das Terras no Brasil - Valorização Real Preço do Hectare no Brasil (R$/hectare)

Fundamentos da Tese: Valorização das Terras
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Valorização das Terras Brasileiras Vantagens Competitivas

Fonte: BTG Pactual Equity Research

Tendência de aumento 

de preço global

Investimento em 

Infraestrutura

Aumento da 

produtividade

Brasil é um dos únicos países do 

mundo que consegue produzir  mais 

de uma safra por ano

Crescimento nominal de 10,7% no preço das terras nos últimos 12 meses

Crescimento real dos 

preços das terras de 6% 

em 2020 contra 2019
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Fonte: IBGE, BTG Pactual, Conab e ECTP

Tese de Investimento

Investir em terras produtivas que 

cultivem culturas tradicionais

(ex: soja, milho, algodão, etc.)

Investir em terras produtivas que 

cultivem culturas alternativas

(ex: frutas, vegetais, nozes, etc.)

Investir oportunisticamente em terras 

degradadas com significativo 

desconto no preço de aquisição

A estratégia do BTRA é baseada em 3 pilares
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Investir em Terras que Cultivam Culturas Tradicionais

1

Vantagens 

Competitivas

Participação de Mercado do Brasil em 2019

Posição de Destaque no Agro Mundial

Cenário Positivo de Crescimento

Clima Brasileiro
Diversidade de clima, boa distribuição de 

chuvas ao longo do ano e temperaturas 

favoráveis ao cultivo

Solo e Relevo
Relevos planos que 

favorecem industrialização, 

solos com alta produtividade

Tecnologia 
Arcabouço tecnológico 

permite produção de até 3 

safras por ano

Infraestrutura
Expansão do investimento direcionado em 

diversos ramais (rodovias, ferrovias,

portos, aeroportos e terminais)

32,7%

47,6%

Soja

Produção Exportação

7,2%

23,3%

Milho

Produção Exportação

114,3

151,9

2019 2029

101,1

114,5

2019 2029

Soja
Produção (mi tons)

Milho
Produção (mi tons)

CAGR 2019-29

1,3%

Fontes: Our World in Data, FAOSTAT (FAO – Food and Agriculture Organization of the United Nations); Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento

CAGR 2019-29

2,9%

1st

1st
1st

(como % do mercado global)

Página 234 do Prospecto Preliminar

5



30

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Investir em Terras que Cultivam Produtos Alternativos

2

Feijão, amora, repolho, melão, 

aipo, alface, ervilha, pimentão, 

morango, milho doce, tomate

Culturas de

Plantio Curto

Culturas

Permanentes
Amêndoa, maçã, abacate, 

mirtilos, cereja, figo, uva, limão, 

laranja, pêssego, pera, nozes

Buscando diversificação e rentabilidade, impulsionado pelas 

novas tendências globais de alimentação mais saudáveis
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Investir em Terras que Cultivam Produtos Alternativos (Cont.)

2

4,6

5,8
6,4

2019 2020 2021

Mercado de Produtos Orgânicos no Brasil

(em bilhões de R$)

Perspectivas de Crescimento
O mercado global de alimentos e 

bebidas orgânicas deve crescer 

11,5% até 2024, chegando a valer 

211,3 bilhões de dólares conforme 

projeção da BCC Research

Crescimento de

38,7%

Fontes: Organis, BCC Research, Euromonitor

Elevado Mercado Potencial
De acordo com a pesquisa da Organis 

de 2019, 67% dos consumidores de 

produtos orgânicos estão dispostos a 

aumentar esse consumo nos próximos 

seis meses e 88% se interessam pelo 

assunto

Posição Relevante
De acordo com pesquisa de mercado 

realizada pela Euromonitor, o país já é o 

4º colocado em consumo de alimentos 

saudáveis no ranking global

Consumo Consciente
Em 2019, de acordo com pesquisa 

realizada pela Organis, 84% dos 

entrevistados indicaram saúde como 

principal motivo para consumo de 

produtos orgânicos

4º

Alto Potencial de Crescimento: Mudança de hábito em busca de alimentação mais 
consciente e saudável é um dos pilares da nossa tese 
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Investir em Terras que Cultivam Produtos Alternativos (Cont.)

Maior Lucratividade e Renda do Aluguel
Terras que cultivam produtos frescos apresentam maior retorno que 

terras de plantação de commodities, mesmo estes apresentando 

maiores riscos 

2

Menor Volatidade de Preços
Commodities tem alta dependência dos preços do mercado 

exterior, que os tornam mais voláteis, enquanto a demanda por 

produtos frescos é local

Menor Dependência de Incentivos Fiscais
Commodities agrícolas são impulsionadas por benefícios fiscais e 

subsídios do governo, e estes são sujeitos a constante mudança

Menor Custo de Armazenamento
Commodities tradicionais demandam custo adicional para secagem 

e estocagem, enquanto produtos frescos são consumidos em dias

Terras Próximas de Populações Urbanas 
Natureza do produto requer produção próxima do mercado 

consumidor para garantir competitividade de preços e qualidade
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3

Investir em Terras Degradadas

Foco em ativos com alto potencial de turnaround, aquisição com forte 

desconto e investir para torná-las produtivas com renda mínima 

garantida e arrendar para um terceiro operador

Turnaround
Investir para recuperar as propriedades 

químicas do solo para que a terra volte a 

apresentar elevada produtividade

Forte Desconto na Aquisição
Impulsionada pela baixa produtividade das 

terras e pela situação frágil do produtor visto 

a dificuldade de acesso ao crédito

E

S

G

Investimento em Terras Degradadas Reforça Tese 

Ambiental do BTRA

Aumento da produtividade por área plantada

Conservação do solo e da água

Maior fixação de gases de efeito estufa no solo

Diminuição da necessidade de abrir novas terras agrícolas
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Processo de Gestão

Plano Estratégico 

para a Gestão do 

BTRA Gestão do Ativo e de Riscos

✓ Identificação de oportunidades para redução de 

custos operacionais

✓ Abordagem proativa de mensuração e 

monitoramento constantes, incluindo execução 

de multas contratuais e eventual locação e/ou 

alienação do(s) ativo(s) para terceiro(s)

✓ Gestão das empresas prestadoras de serviços 

do FII

✓ Negociações dos termos de locação

✓ Condução das negociações de contratos 

✓ Contabilidade e gestão financeira dos projetos

Gestão Imobiliária e FinanceiraNovos Negócios e Desenvolvimento

✓ Concepção, desenvolvimento e aprovação de 

projetos

✓ Análises de viabilidade

✓ Negociação de aquisição

✓ Diligência anterior à aquisição

✓ Contratação e gerenciamento de obras

Acompanhamento do Mercado

✓ Contato direto com consultorias, locatários e OEM1

✓ Acompanhamento das principais transações e 

movimentações 

✓ Estudos e projeções de mercado

Página 240 do Prospecto Preliminar
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Processo de Investimento: Estratégia do Gestor

Investimentos, desinvestimentos e temas relevantes

F
o
n
te

: 
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G

 P
a
c
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l 
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e
s
to

ra
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e
 R

e
c
u
rs

o
s

Avaliação periódica da carteira de ativos e, se necessário, atuarão proativamente nos casos de reciclagem do portfólio (gestão ativa pura), 

alavancagem, ou qualquer outra forma de maximização de valor para o investidor final

Originação
Time de gestão e consultores originam oportunidades via redes de relacionamento com 

corretores especializados, proprietários, parceiros, produtores e demais players do agro

Avaliação
Avaliação e seleção das melhores oportunidades, de acordo com a política de investimentos do 

fundo e a estratégia adotada. Decisão baseada na análise de crédito e score ESG

Diligência
Após a aprovação inicial do comitê de investimentos, iniciam-se os processos de diligência 

técnica, legal e ambiental, com a contratação de especialistas em cada campo de análise

Comitê de Investimento
Com a diligência concluída, o comitê de investimentos analisa, discute e aprova os potenciais 

investimentos, hipótese em que uma oferta vinculante é efetivada
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ESG como Fator de Influência na Aquisição de Ativos

E S G

Transparência no reporte

Conduta do management

Equidade entre sócios e 

stakeholders

Gerenciamento de riscos

Principais critérios avaliados no processo de diligência dos ativos alvo

Regularidade do CAR1

Áreas ambientalmente protegidas 

(Reserva legal e APP2)

Licença e autorização ambiental

Plano de ação para eventuais 

desmatamentos ou áreas 

contaminadas/degradadas

Nota: (1) Cadastro Ambiental Rural, (2) APP - Área de Preservação Permanente

Processos judiciais envolvendo 

questões trabalhistas

Saúde e segurança dos trabalhadores

Direitos humanos / condições de 

trabalho

Relacionamento com a comunidade e 

fornecedores
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Padrão de Garantias: Maior Segurança ao Investidor

Monitoramento

A dinâmica do Fundo 

prevê monitoramento 

técnico recorrente para 

manter a produtividade 

e, portanto, o valor de 

mercado das áreas 

investidas durante todo o 

prazo da operação

Compra descontada

Em operações de Sale-&-

Leaseback, as 

aquisições são feitas com 

desconto mínimo de 30% 

em relação ao valor de 

mercado, conforme laudo 

de avaliador independente

Manutenção do Valor do Ativo Fluxo de Pagamento dos Aluguéis

Produtor

Aluguel representa uma fração de 8,4% do valor gerado com produção 

agrícola nas áreas investidas (para 2 safras no ano – soja e milho)

• Em 2020, a região Centro-Oeste apresentou aumento no preço 

médio dá área em 20%, principalmente no polo de Barra do 

Garças, onde vem crescendo o interesse pelas áreas de pasto 

aliado à agricultura

• Caso um arrendatário fique inadimplente, além de encerrar suas 

atividades na área, ele perde o direito de recomprar esta 

propriedade por um montante inferior ao valor de mercado 

(oportunidade de ganho de capital para o Fundo) 

• Operações estruturadas de contratos atípicos de longo prazo 

corrigidos pela inflação com seguro locatício

• Garantia pessoal dos sócios, sempre que comercialmente possível
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Padrão de Garantias (Cont.)

Exercício considerando duas safras por ano evidencia o incentivo ao pagamento do aluguel

Produção por Hectare por Ano Fluxo de Pagamento do Arrendamento

MilhoSojaSafra

Produtividade

Média
601

sacas/hectare

1022

sacas/hectare

Valor da

Saca
R$ 164,703

saca

R$ 79,723

saca

Valor Gerado 

por Safra
R$ 9.882,00

por hectare

R$ 8.172,00
por hectare

R$ 18.054,10 
é o valor gerado por hectare por ano

Valor Médio do 

Hectare
R$ 21.754,004

hectare

Valor de Aquisição 

pelo BTRA11
R$ 15.227,80

hectare

O fundo comprará 

terras com um 

desconto de 30% do 

valor de mercado

Aluguel 

Anualizado 

(Cap rate)

10,0% 
por ano do valor da terra

Valor Pago pelo 

Fazendeiro
R$ 1.522,78

por hectare por ano

R$ 1.522,78 
é o valor que o fazendeiro paga pelo arrendamento

O arrendamento da terra representa apenas 

8,4% do valor gerado pela produção

Nota: (1) Produtividade em Campo Verde (MT) em Fevereiro/2021 de acordo com a IHS Markit; (2) Produtividade média de Mato Grosso em Abril/2021 de acordo com o Imea; (3) Valor médio da saca em Mato Grosso em 07/05/2021; (4) Valor 
médio do hectare em Mato Grosso em Fevereiro/2021. Fonte: IHS Markit, AproSoja, IMEA
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Riscos e Mitigantes

Fonte: BTG Pactual Gestora de Recursos

Principais Riscos Principais Mitigantes

1
Risco de 

Mercado

2
Risco de 

Crédito

3
Risco 

Legal

4
Risco 

Operacional

5
Risco de

Liquidez

6
Risco

Ambiental

1

Valor de aquisição menor que custo de reposição, avaliação patrimonial estratégica, 

atualização tecnológica recorrente, monitoramento e atualização de avaliações1

Capacidade de pagamento, incentivos ao pagamento, rating do ativo x capacidade 

creditícia do cedente, seguro locatício
2

Estrutura da operação e contrato de locação, aspectos fundiários, aspecto ambiental, 

compliance (Due Diligence): jurídico, trabalhista, fiscal, etc. 
3

4Contexto de uso do ativo, seguro patrimonial, regras de uso (OPEX x CAPEX) 

definidas em contrato, monitoramento recorrente, rating do ativo: renovação recorrente
4

Avaliação prévia, valor de aquisição menor que custo de reposição, rating do ativo: 

qualidade da obra, localização, eficiência operacional, tecnologia, etc.
5

Avalição técnica do ativo com parâmetros claros e bem definidos, equipe técnica e 

bem especializada, track-record comprovado e com consultores de excelência 6
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Pipeline de Ativos-Alvo

Fonte: BTG Pactual Gestora de Recursos
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3

2

Destinação dos recursos da 1ª emissão de cotas do BTRA

Ativo Valor 
Cap 

Rate
Prazo

(Anos)

Diligência 

Iniciada

Contratos em 

Negociação
Exclusividade Garantias

R$ 55M 10,0% 10 ✓ ✓ ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

R$ 36M 9,9% 10 ✓ ✓ ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

R$ 50M 10,2% 10 ✓ ✓ ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

R$ 300M 10,2% 10 ✓ ✓ ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

R$ 28M 10,0% 10 ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

R$ 116M 10,0% 10 ✓ ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

R$ 28M 10,5% 10 ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

R$ 39M 12,5% 10 ✓ ✓
• Seguro locatício

• Aval dos acionistas

8

5

6

7 4 1

1

8

2

3

4

5

6

7

Fazendas Rurais

Fazendas Urbanas

Total de R$ 650M em operações através de oito diferentes cedentes
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

D 0 D 30 D 60 D 90 D 120 D 150 D 180 D 210 D 240 D 270 D 300

Comitê e Due Diligence Desembolso

Pipeline de Ativos-Alvo (Cont.)
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Destinação dos recursos da 1ª emissão de cotas do BTRA

8

5

6

7 4 1

R$ 55M

R$ 36M

R$ 50M

R$ 300M

R$ 28M

R$ 116M

R$ 28M

R$ 39M

1

8

2

3

4

5

6

7

Fazendas Rurais

Fazendas Urbanas

Fonte: BTG Pactual Gestora de Recursos
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

• Grupo produtor de soja e milho com propriedades em regiões estratégicas do Mato Grosso 

• Recursos serão utilizados para refinanciamento das dívidas de curto prazo

• Grupo produtor de soja e milho com áreas concentradas em uma das principais regiões do oeste da Bahia

• Recursos serão utilizados para refinanciamento das dívidas de curto prazo

• Grupo produtor de soja e milho com presença relevante no principal polo logístico do Mato Grosso

• Recursos serão utilizados para refinanciamento das dívidas de curto prazo

• Grupo produtor de soja, milho e algodão com terras em áreas privilegiadas do Mato Grosso

• Recursos serão utilizados para refinanciamento das dívidas de curto prazo

• Grupo produtor de soja, milho, eucalipto, seringueira e pecuarista com áreas no Paraná e Mato Grosso 

do Sul

• Recursos serão utilizados para eliminar as dívidas de curto e médio prazo

• Revenda de insumos consolidada no norte do Mato Grosso que também atua na produção de soja e milho

• Recursos serão utilizados para eliminar dívida em dólar e liberar capital para o segmento de revenda

• Grupo produtor de soja e milho posicionado em uma das regiões com maior produtividade do Mato Grosso

• Recursos serão utilizados para refinanciamento das dívidas de curto prazo

• Maior fazenda urbana vertical da América Latina estrategicamente posicionada em São Paulo

• Recursos serão utilizados para expandir as operações e desenvolver plataforma de e-commerce

Perfil dos Locatários do Pipeline de Ativos
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Fazendas Urbanas
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Fonte: BTG Pactual Gestora de Recursos
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Por que Investir no BTG Pactual Terras Agrícolas 

Fonte: BTG Pactual Gestora de Recursos

Pipeline de ativos altamente pulverizado, com diversificação por emissor, perfil de 

ativo, geografia, cultura e estrutura financeira✓

Suporte do maior Banco de Investimentos da América Latina em diversas frentes 

assegura vantagens comerciais e promove maior celeridade e robustez na gestão✓

Fundo destinado a geração de renda com target yield de 9% real a.a. líquido de IR e 

custos. Gestão ativa (venda de terras) podem trazer ganhos adicionais ao investidor✓

Tese de investimento suportada por um comitê robusto e com experiência bem-

sucedida na gestão de um FII (BTAL) com tese sinérgica ao BTRA✓

Estratégia de investimento diversificada com foco em culturas tradicionais (soja, 

milho, etc.), produtos frescos e terras degradadas com alto potencial de turnaround✓

Páginas 229 a 248 do Prospecto Preliminar
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Fatores de Risco

• Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos
no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando
sua própria situação financeira, seus objetivos de
investimento e o seu perfil de risco, avaliar,
cuidadosamente, todas as informações disponíveis no
Prospecto e no Regulamento e, em particular, aquelas
relativas à política de investimento e composição da
carteira do Fundo, e aos fatores de risco descritos a
seguir, relativos ao Fundo.

• Para os fins desta seção, exceto se expressamente
indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o
exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou
problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito
adverso” ou “efeito negativo” para o Fundo, ou expressões
similares, significa que tal risco, incerteza ou problema
poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos
negócios, na situação financeira, nos resultados
operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos
negócios atuais e futuros do Fundo, bem como no preço
das Cotas. Expressões similares incluídas nesta seção
devem ser compreendidas nesse contexto.

• RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES
INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS
CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES
DE INVESTIR NAS COTAS.

• FATORES DE RISCO RELACIONADOS AO MERCADO
E AO AMBIENTE MACROECONÔMICO

• Risco Tributário Relacionado à Alteração de Alíquotas
de Fundos de Investimento Imobiliários

• Nos termos da Lei nº 8.668/93, o fundo que aplicar
recursos em empreendimentos imobiliários que tenham
como incorporador, construtor ou sócio, cotista que
detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele
relacionadas, percentual superior a 25% das cotas
emitidas pelo fundo sujeita-se à tributação aplicável às
pessoas jurídicas. Se, por algum motivo, o Fundo vier a se
enquadrar nesta situação, a tributação aplicável aos seus
investimentos será consideravelmente aumentada, o que
poderá resultar na redução dos ganhos de seus Cotistas.

Página 77 a 95 do Prospecto Preliminar
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

Fatores de Risco

• Conforme Lei nº 11.033, os rendimentos pagos ao Cotista
pessoa física, residentes no Brasil ou no exterior, são
isentos de IR, desde que (i) o Cotista pessoa física não
seja titular de montante igual ou superior a 10% das Cotas
do Fundo; (ii) as respectivas Cotas não atribuam direitos a
rendimentos superiores a 10% do total de rendimentos
auferidos pelo Fundo; (iii) o Fundo receba investimento de,
no mínimo, 50 Cotistas; e (iv) as Cotas, quando admitidas
a negociação no mercado secundário, sejam negociadas
exclusivamente em bolsas de valores ou mercado de
balcão organizado. Caso qualquer dessas condições não
seja observada, os rendimentos distribuídos ao Cotista
pessoa física estarão sujeitos à retenção de IR à alíquota
de 20%.

• Ademais, caso ocorra alteração na legislação que resulte
em revogação ou restrição à referida isenção, os
rendimentos auferidos poderão vir a ser tributados no
momento de sua distribuição ao Cotista pessoa física,
ainda que a apuração de resultados pelo Fundo tenha
ocorrido anteriormente à mudança na legislação.

• A Receita Federal, por meio da Solução de Consulta nº
181, de 25 de junho de 2014, manifestou o entendimento
de que os ganhos obtidos pela carteira de Fundos de
Investimento Imobiliário na alienação de cotas de outros
Fundos de Investimento Imobiliário deveriam ser
tributados pelo IR sob a sistemática de ganhos líquidos,
mediante a aplicação da alíquota de 20%, entendimento
este que está sendo questionado pelo Administrador. Caso
mantido, este fato pode vir a impactar a expectativa de
rentabilidade do investimento em Cotas do Fundo.

• O risco tributário ao se investir no Fundo engloba ainda o
risco de perdas decorrentes (i) da criação de novos
tributos, (ii) da extinção de benefício fiscal, (iii) da
majoração de alíquotas ou (iv) da interpretação diversa da
legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos
ou da aplicação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo
ou seus cotistas a novos recolhimentos não previstos
inicialmente.

Página 77 a 95 do Prospecto Preliminar
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Fatores de Risco

• Liquidez Reduzida das Cotas

• O mercado secundário existente no Brasil para
negociação de cotas de fundos de investimento
imobiliário apresenta baixa liquidez e não há nenhuma
garantia de que existirá no futuro um mercado para
negociação das Cotas que permita aos Cotistas sua
alienação, caso estes decidam pelo desinvestimento.
Dessa forma, os Cotistas podem ter dificuldade em
realizar a venda das suas Cotas no mercado
secundário, ou obter preços reduzidos na venda das
Cotas, bem como em obter o registro para uma oferta
secundária de suas Cotas junto à CVM. Além disso,
durante o período entre a data de determinação do
beneficiário da distribuição de rendimentos, da
distribuição adicional de rendimentos ou da
amortização de principal e a data do efetivo
pagamento, o valor obtido pelo Cotista em caso de
negociação das Cotas no mercado secundário poderá
ser afetado.

• Riscos de Mercado Relacionado à Variação no
Valor e na Rentabilidade dos Ativos-Alvo e dos
Outros Ativos

• Existe o risco de variação no valor e na rentabilidade
dos Ativos-Alvo e dos Outros Ativos da carteira do
Fundo, que pode aumentar ou diminuir, de acordo com
as flutuações de preços, cotações de mercado e dos
critérios para precificação dos Ativos-Alvo e dos Outros
Ativos. Além disso, poderá haver oscilação negativa no
valor das Cotas pelo fato do Fundo poder adquirir
títulos que, além da remuneração por um índice de
preços ou por índice de remuneração básica dos
depósitos em caderneta de poupança livre (pessoa
física), que atualmente é a Taxa Referencial – TR são
remunerados por uma taxa de juros que sofrerá
alterações de acordo com o patamar das taxas de
juros praticadas pelo mercado para as datas de
vencimento desses títulos. Em caso de queda do valor
dos Ativos-Alvo e dos Outros Ativos que compõem a

Página 77 a 95 do Prospecto Preliminar
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Fatores de Risco

• carteira do Fundo, o patrimônio líquido do Fundo pode
ser afetado negativamente. A queda dos preços dos
Ativos-Alvo e dos Outros Ativos integrantes da carteira
pode ser temporária, não existindo, no entanto,
garantia de que não se estendam por períodos longos
e/ou indeterminados.

• Adicionalmente, devido à possibilidade de
concentração da carteira em Ativos-Alvo de acordo
com a Política de Investimento estabelecida no
Regulamento, que não estabelece critérios de
diversificação de investimentos, há um risco adicional
de liquidez dos Ativos, uma vez que a ocorrência de
quaisquer dos eventos previstos acima, isolada ou
cumulativamente, pode afetar adversamente o preço
e/ou rendimento dos ativos da carteira do Fundo.
Nestes casos, o Administrador pode ser obrigada a
liquidar os Ativos do Fundo a preços depreciados,
podendo, com isso, influenciar negativamente o valor
das Cotas.

Fatores Macroeconômicos Relevantes

• O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às
variações e condições dos mercados de títulos e
valores mobiliários, que são afetados principalmente
pelas condições políticas e econômicas nacionais e
internacionais. Variáveis exógenas, tais como a
ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos
extraordinários ou situações especiais de mercado, ou,
ainda, de eventos de natureza política, econômica ou
financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem
de forma relevante o mercado financeiro e/ou de
capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de
juros, eventos de desvalorização da moeda e
mudanças legislativas, as quais poderão resultar em
perdas para os Cotistas. Não será devido pelo Fundo
ou por qualquer pessoa, incluindo o Administrador, a
BTG Gestora e a Instituição Escrituradora, qualquer
indenização, multa ou penalidade de qualquer
natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou
prejuízo resultante de quaisquer de tais eventos.
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• Riscos de Liquidez e Descontinuidade do
Investimento

• Os fundos de investimento imobiliário representam
modalidade de investimento em desenvolvimento no
mercado brasileiro e são constituídos, por força
regulamentar, como condomínios fechados, não sendo
admitido resgate das Cotas, antecipado ou não, em
hipótese alguma. Os Cotistas poderão enfrentar
dificuldades na negociação das cotas no mercado
secundário. Adicionalmente, determinados Ativos do
Fundo podem passar por períodos de dificuldade de
execução de ordens de compra e venda, ocasionados
por baixas ou demanda e negociabilidade inexistentes.
Nestas condições, o Administrador poderá enfrentar
dificuldade de liquidar ou negociar tais Ativos pelo
preço e no momento desejados e, consequentemente,
o Fundo poderá enfrentar problemas de liquidez.

• Adicionalmente, a variação negativa dos Ativos poderá
impactar o patrimônio líquido do Fundo. Na hipótese de

o patrimônio líquido do Fundo ficar negativo, os
Cotistas podem ser chamados a aportar recursos
adicionais no Fundo. Além disso, há algumas hipóteses
em que a assembleia geral de Cotistas poderá optar
pela liquidação do Fundo e outras hipóteses em que o
resgate das Cotas poderá ser realizado mediante a
entrega aos Cotistas dos Ativos integrantes da carteira
do Fundo. Em ambas as situações, os Cotistas
poderão encontrar dificuldades para vender os Ativos
recebidos quando da liquidação do Fundo.
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• Riscos do Uso de Derivativos

• Os Outros Ativos a serem adquiridos pelo Fundo são
contratados a taxas pré-fixadas ou pós-fixadas,
contendo condições distintas de pré-pagamento. A
contratação, pelo Fundo, de instrumentos derivativos
poderá acarretar oscilações negativas no valor de seu
patrimônio líquido superiores àquelas que ocorreriam
se tais instrumentos não fossem utilizados. A
contratação deste tipo de operação não deve ser
entendida como uma garantia do Fundo, do
Administrador, da BTG Gestora, da Instituição
Escrituradora, de qualquer mecanismo de seguro ou
do Fundo Garantidor de Crédito - FGC de
remuneração das Cotas do Fundo. A contratação de
operações com derivativos poderá resultar em perdas
para o Fundo e para os Cotistas.

• Riscos Relativos ao Setor de Securitização
Imobiliária e às Companhias Securitizadoras

• Os CRI adquiridos e que eventualmente vierem a ser
adquiridos pelo Fundo poderão vir a ser negociados
com base em registro provisório concedido pela CVM.
Caso determinado registro definitivo não venha a ser
concedido pela CVM, a emissora de tais CRI deverá
resgatá-los antecipadamente. Caso a emissora já
tenha utilizado os valores decorrentes da
integralização dos CRI, ela poderá não ter
disponibilidade imediata de recursos para resgatar
antecipadamente os CRI.

Página 77 a 95 do Prospecto Preliminar

10



50

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Fatores de Risco

• A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, em seu artigo 76, estabelece que “as normas
que estabeleçam a afetação ou a separação, a
qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou
jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos
de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes
são atribuídos”. Em seu parágrafo único prevê, ainda,
que “desta forma permanecem respondendo pelos
débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas
do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida,
inclusive os que tenham sido objeto de separação ou
afetação”.

• Caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo
acima citado, os credores de débitos de natureza
fiscal, previdenciária ou trabalhista da companhia
securitizadora poderão concorrer com os titulares dos
CRI no recebimento dos créditos imobiliários que
compõem o lastro dos CRI em caso de falência.

• Portanto, caso a securitizadora não honre suas
obrigações fiscais, previdenciárias ou trabalhistas, os

créditos imobiliários que servem de lastro à emissão
dos CRI e demais ativos integrantes dos respectivos
patrimônios separados poderão vir a ser acessados
para a liquidação de tais passivos, afetando a
capacidade da securitizadora de honrar suas
obrigações decorrentes dos CRI e, consequentemente,
o respectivo Ativo integrante do patrimônio do fundo.

• Riscos relativos ao pré-pagamento ou amortização
extraordinária de determinados Ativos

• Determinados Ativos do Fundo poderão conter em
seus documentos constitutivos cláusulas de pré-
pagamento ou amortização extraordinária. Tal situação
pode acarretar o desenquadramento da carteira do
Fundo em relação aos critérios de concentração, caso
o Fundo venha a investir parcela preponderante do seu
patrimônio em determinados Ativos. Nesta hipótese,
poderá haver dificuldades na identificação, pela
Gestora, de Ativos que estejam de acordo com a
Política de Investimento do Fundo.
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• Desse modo, a Gestora poderá não conseguir
reinvestir os recursos recebidos com a mesma
rentabilidade alvo buscada pelo Fundo, o que pode
afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a
rentabilidade e o valor de negociação das Cotas, não
sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, pela
Gestora ou pelo Custodiante qualquer multa ou
penalidade, a qualquer título, em decorrência deste
fato.

• Risco relacionado à extensa regulamentação a que
está sujeito o setor imobiliário

• O setor imobiliário brasileiro está sujeito a uma extensa
regulamentação expedida por diversas autoridades
federais, estaduais e municipais, e existe a
possibilidade de as leis de zoneamento urbano serem
alteradas após a aquisição de um imóvel, o que poderá
acarretar empecilhos e/ou alterações no imóvel, cujos
custos deverão ser arcados pelo Fundo. Nessa
hipótese, os Resultados do Fundo poderão ser

impactados adversamente e, por conseguinte, a
rentabilidade dos Cotistas.
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• Riscos referentes aos impactos causados por
Pandemias

• O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo
pode levar a uma maior volatilidade no mercado de
capitais global e resultar em pressão negativa sobre a
economia brasileira, e qualquer surto de tais doenças
no Brasil, poderá afetar diretamente o mercado
imobiliário, o fundo de investimento e o resultado de
suas operações. Surtos ou potenciais surtos de
doenças, como o Coronavírus (COVID-19), o Zika, o
Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a
Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a
Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode
ter um impacto adverso nas operações do mercado
imobiliário. Qualquer surto de uma doença que afete o
comportamento das pessoas pode ter um impacto
adverso relevante no mercado de capitais global, nas
indústrias mundiais, na economia brasileira e no
mercado imobiliário. Surtos de doenças também

podem resultar em políticas de quarentena para a
população, o que prejudicaria as operações do Fundo,
bem como afetaria a valorização de Cotas do Fundo e
seus rendimentos.

• Riscos referentes aos impactos causados por
surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de
doenças

• O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças
no geral, inclusive aquelas passíveis de transmissão
por humanos, no Brasil ou nas demais partes do
mundo, pode levar a uma maior volatilidade no
mercado de capitais interno e/ou global, conforme o
caso, e resultar em pressão negativa sobre a economia
brasileira.

Página 77 a 95 do Prospecto Preliminar

10



53

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Fatores de Risco

• Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou endemia de tais
doenças no Brasil, poderá afetar diretamente o
mercado imobiliário, o mercado de fundo de
investimento, o Fundo e o resultado de suas
operações, incluindo em relação aos Ativos Alvo.
Surtos, epidemias, pandemias ou endemias ou
potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias
de doenças, como o Coronavírus (COVID-19), o Zika,
o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a
Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a
Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, podem
ter um impacto adverso nas operações do mercado
imobiliário, incluindo em relação aos Ativos Alvo.
Qualquer surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de
uma doença que afete o comportamento das pessoas
pode ter um impacto adverso relevante no mercado de
capitais global, nas indústrias mundiais, na economia
brasileira e no mercado imobiliário. Surtos, epidemias,
pandemias e/ou endemias de doenças também podem
resultar em políticas de quarentena da população ou
em medidas mais rígidas de lockdown da população, o
que pode vir a prejudicar as operações, receitas e

desempenho do Fundo e dos imóveis que vierem a
compor seu portfólio, bem como afetar o valor das
Cotas do Fundo e de seus rendimentos.

• FATORES DE RISCOS RELACIONADOS AO FUNDO

• Risco de Potencial Conflito de Interesses

• Os atos que caracterizem situações de conflito de
interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o
Fundo e a BTG Gestora, entre o Fundo e os Cotistas
detentores de mais de 10% (dez por cento) das Cotas
do Fundo, entre o Fundo e o(s) representante(s) de
Cotistas e o Fundo e o consultor especializado,
dependem de aprovação prévia, específica e
informada em assembleia geral de Cotistas, nos
termos do inciso XII do artigo 18 da Instrução CVM
472. Deste modo, não é possível assegurar que as
contratações acima previstas não caracterizarão
situações de conflito de interesses efetivo ou potencial.
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• Além disso, o Administrador e a BTG Gestora exercem
atividades similares em outros FIIs e em Fundos de
Investimento, que poderão coloca-las em situações de
conflito de interesses efetivo ou potencial.

• Risco de Interpretação de Potencial Conflito de
Interesses entre o Fundo, o Administrador e o
Coordenador Líder

• Em linha com o descrito no Prospecto, o Ofício-
Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014 dispõe que a
contratação de distribuidor ligado ao administrador,
mas cuja forma de remuneração não caracterize ônus
para o Fundo, não configuraria situação de conflito de
interesse para os fins da regulamentação aplicável em
vigor. Uma vez considerando que tal interpretação
advém de ofício e não se trata de regulamentação ou
manifestação do colegiado da CVM, não é possível
assegurar que o exercício do papel do Coordenador
Líder como pessoa ligada ao Administrador não poderá
ser considerado como uma situação de conflito de

interesses efetivo ou potencial.

• Riscos relacionados à não realização de revisões
e/ou atualizações de projeções

• O Fundo, o Administrador, a BTG Gestora e o
Coordenador Líder não possuem qualquer obrigação
de revisar e/ou atualizar quaisquer projeções
constantes do Prospecto, incluindo do estudo de
viabilidade constante como anexo ao Prospecto, e/ou
de qualquer material de divulgação do Fundo e/ou da
Oferta, incluindo, sem limitação, quaisquer revisões
que reflitam alterações nas condições econômicas ou
outras circunstâncias posteriores à data do Prospecto,
de elaboração do estudo de viabilidade constante
como anexo ao Prospecto e/ou do referido material de
divulgação, conforme o caso, mesmo que as
premissas nas quais tais projeções se baseiem
estejam incorretas.
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• Risco relativo ao estudo de viabilidade

• No âmbito da presente Emissão, o Estudo de
Viabilidade foi elaborado pela própria Gestora do
Fundo, e, nas eventuais novas emissões de Cotas do
Fundo o estudo de viabilidade também poderá ser
elaborado pelo Administrador ou pela Gestora,
existindo, portanto, risco de conflito de interesses. O
Estudo de Viabilidade pode não ter a objetividade e
imparcialidade esperada, o que poderá afetar
adversamente a decisão de investimento pelo
investidor. Além disso, o estudo de viabilidade
elaborado pode não se mostrar confiável em função
das premissas e metodologias adotadas pela Gestora,
incluindo, sem limitação, caso as taxas projetadas não
se mostrem compatíveis com as condições
apresentadas pelo mercado imobiliário.

• Riscos Relacionados a Passivos Contingentes ou
Não Identificados

• Faz parte da Política de Investimento a aquisição,

direta ou indiretamente, de imóveis comerciais. No
processo de aquisição de tais Ativos-Alvo, há risco de
não serem identificados em auditoria todos os passivos
ou riscos atrelados a tais Ativos-Alvo, bem como o
risco de materialização de passivos identificados,
inclusive em ordem de grandeza superior àquela
identificada. Adicionalmente, o Administrador e a
Gestora assumiram recentemente a administração e
gestão, respectivamente, do Fundo. De tal modo é
possível que determinados riscos ou passivos não
tenham sido identificados ou contingenciados pelo
Administrador e pelo Gestor. Caso esses riscos ou
passivos contingentes ou não identificados venham a
se materializar, inclusive de forma mais severa do que
a vislumbrada, o investimento em tais Ativos-Alvo
poderá ser adversamente afetado e,
consequentemente, a rentabilidade do Fundo também.
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• Riscos relacionados ao investimento em valores
mobiliários

• O investimento nas Cotas é uma aplicação em valores
mobiliários, o que pressupõe que a rentabilidade do
Cotista dependerá da valorização e dos rendimentos a
serem pagos pelos Ativos-Alvo e Outros Ativos. No
caso em questão, os rendimentos a serem distribuídos
aos Cotistas dependerão, principalmente, dos
resultados obtidos pelo Fundo da exploração dos
Ativos-Alvo e dos Outros Ativos em que o Fundo venha
a investir.

• Risco operacional

• Os Ativos objeto de investimento pelo Fundo serão
administrados e geridos pelo Administrador e pelo
Gestor, respectivamente, portanto os resultados do
Fundo dependerão de uma gestão adequada, a qual
estará sujeita a eventuais riscos operacionais, que
caso venham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade
dos cotistas.

• Risco relativo à propriedade dos Ativos-Alvo

• A propriedade de Cotas não confere aos Cotistas
propriedade direta sobre os tais Ativos-Alvo
subjacentes às Cotas. Dessa forma, os Cotistas não
deverão considerar que possuem qualquer ativo
relacionado ao Fundo ou garantia real sobre seus
investimentos.

• Riscos de Concentração da Carteira

• O Fundo poderá investir em um único imóvel ou em
poucos imóveis de forma a concentrar o risco da
carteira em poucos locatários. O risco da aplicação no
Fundo terá íntima relação com a concentração da
carteira, sendo que, quanto maior for a concentração,
maior será a chance de o Fundo sofrer perda
patrimonial. Os riscos de concentração da carteira
englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento das
obrigações relacionadas ao Ativo Alvo em questão, o
risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da
totalidade do capital integralizado pelos Cotistas.
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• Riscos do Prazo de Vencimento dos Outros Ativos

• Os Outros Ativos objeto de investimento pelo Fundo
são preponderantemente aplicações de médio e longo
prazo, que possuem baixa ou nenhuma liquidez no
mercado secundário e o cálculo de seu valor de face
para os fins da contabilidade do Fundo é realizado via
marcação a mercado. Neste mesmo sentido, os Outros
Ativos que poderão ser objeto de investimento pelo
Fundo têm seu valor calculado por meio da marcação
a mercado.

• Desta forma, a realização da marcação a mercado dos
Outros Ativos do Fundo, visando ao cálculo do
patrimônio líquido deste, pode causar oscilações
negativas no valor das Cotas, cujo cálculo é realizado
mediante a divisão do patrimônio líquido do Fundo pela
quantidade de Cotas emitidas até então.

• Assim, as Cotas do Fundo poderão sofrer oscilações
negativas de preço, independentemente de outros
fatores, o que pode impactar negativamente a
negociação das Cotas pelo Investidor que optar pelo

desinvestimento.

• Risco de crédito

• Consiste no risco de os devedores de direitos
creditórios emergentes dos ativos integrantes da
carteira do Fundo e os emissores de títulos de renda
fixa que eventualmente integrem a carteira do Fundo
não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o
principal como os respectivos juros de suas dívidas
para com o Fundo. Os títulos públicos e/ou privados de
dívida que poderão compor a carteira do Fundo estão
sujeitos à capacidade dos seus emissores ou
devedores dos lastros que compõem os ativos
integrantes da carteira do Fundo em honrar os
compromissos de pagamento de juros e principal de
suas dívidas. Eventos que afetam as condições
financeiras dos emissores e devedores dos títulos,
bem como alterações nas condições econômicas,
legais e políticas que possam comprometer a sua
capacidade de pagamento podem trazer impactos
significativos em termos de preços e liquidez desses
ativos.
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• Nestas condições, o Administrador poderá enfrentar
dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo
preço e no momento desejado e, consequentemente, o
Fundo poderá enfrentar problemas de liquidez.
Adicionalmente, a variação negativa dos ativos do
Fundo poderá impactar negativamente o patrimônio do
Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das
Cotas. Além disso, mudanças na percepção da
qualidade dos créditos dos emissores e dos devedores
dos lastros que compõem os ativos integrantes da
carteira do Fundo, mesmo que não fundamentadas,
poderão trazer impactos nos preços dos títulos,
comprometendo também sua liquidez.

• Risco de Crédito a que estão sujeitos os Ativos-
Alvo

• O Fundo estará exposto aos riscos de crédito dos
locatários dos contratos de locação ou arrendamento
dos imóveis que componham a carteira do Fundo.
Encerrado cada contrato de locação ou arrendamento,

a performance dos investimentos do Fundo estará
sujeita aos riscos inerentes à demanda por locação
dos imóveis. O Administrador e o Gestor não são
responsáveis pela solvência dos locatários e
arrendatários dos Imóveis, tampouco por eventuais
variações na performance do Fundo decorrentes dos
riscos de crédito acima apontados. Adicionalmente, os
Outros Ativos do Fundo estão sujeitos ao risco de
crédito de seus emissores e contrapartes, isto é, atraso
e não recebimento dos juros e do principal desses
ativos e modalidades operacionais. Caso ocorram
esses eventos, o Fundo poderá: (i) ter reduzida a sua
rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite
das operações contratadas e não liquidadas e/ou (iii)
ter de provisionar desvalorização de ativos, o que
afetará o preço de negociação de suas Cotas.
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• Risco de Execução das Garantias Atreladas aos
CRI

• O investimento em CRI inclui uma série de riscos,
dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente
execução das garantias outorgadas à respectiva
operação e os riscos inerentes à eventual existência de
bens imóveis na composição da carteira Fundo,
podendo, nesta hipótese, a rentabilidade do Fundo ser
afetada.

• Em um eventual processo de execução das garantias
dos CRI, poderá haver a necessidade de contratação
de consultores, dentre outros custos, que deverão ser
suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor dos
CRI. Adicionalmente, a garantia outorgada em favor
dos CRI pode não ter valor suficiente para suportar as
obrigações financeiras atreladas a tal CRI.

• Desta forma, uma série de eventos relacionados à
execução de garantias dos CRI poderá afetar

negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do
investimento no Fundo.

• Risco de Desenquadramento Passivo Involuntário

• Sem prejuízo do quanto estabelecido no Regulamento,
na ocorrência de algum evento que a ensejar o
desenquadramento passivo involuntário, a CVM
poderá determinar ao Administrador, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, a convocação de assembleia
geral de Cotistas para decidir sobre uma das seguintes
alternativas: (i) transferência da administração ou da
gestão do Fundo, ou de ambas; (ii) incorporação a
outro Fundo, ou (iii) liquidação do Fundo.
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• A ocorrência das hipóteses previstas nos itens “i” e “ii”
acima poderá afetar negativamente o valor das Cotas e
a rentabilidade do Fundo. Por sua vez, na ocorrência
do evento previsto no item “iii” acima, não há como
garantir que o preço de venda dos Ativos do Fundo
será favorável aos Cotistas, bem como não há como
assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir os
recursos em outro investimento que possua
rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo
investimento nas Cotas do Fundo.

• Cobrança dos Ativos, Possibilidade de Aporte
Adicional pelos Cotistas e Possibilidade de Perda
do Capital Investido

• Os custos incorridos com os procedimentos
necessários à cobrança dos Ativos integrantes da
carteira do Fundo e à salvaguarda dos direitos,
interesses e prerrogativas dos Cotistas são de
responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados
até o limite total de seu patrimônio líquido, sempre

observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas
reunidos em assembleia geral de Cotistas. O Fundo
somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos
judiciais ou extrajudiciais de cobrança de tais ativos,
uma vez ultrapassado o limite de seu patrimônio
líquido, caso os titulares das Cotas aportem os valores
adicionais necessários para a sua adoção e/ou
manutenção. Dessa forma, havendo necessidade de
cobrança judicial ou extrajudicial dos Ativos, os
Cotistas poderão ser chamados a deliberar acerca de
aportes de recursos adicionais ao Fundo, para
assegurar a adoção e manutenção das medidas
cabíveis para a salvaguarda de seus interesses.
Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada
ou mantida pelo Administrador antes do recebimento
integral de referidos aportes e da assunção pelos
Cotistas do compromisso de prover os recursos
necessários ao pagamento da verba de sucumbência a
que o Fundo venha a ser eventualmente condenado. O
Administrador, a BTG Gestora, a Instituição
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• Escrituradora e/ou qualquer de suas afiliadas não são
responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela não
adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e
por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer
natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas em
decorrência da não propositura (ou prosseguimento)
de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à
salvaguarda dos direitos, garantias e prerrogativas do
Fundo, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos
necessários para tanto. Consequentemente, o Fundo
poderá não dispor de recursos suficientes para efetuar
a amortização e, conforme o caso, o resgate, em
moeda corrente nacional, de suas Cotas, havendo,
portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo
perderem, total ou parcialmente, o respectivo capital
investido.

• Risco de Inexistência de Quórum nas Deliberações
a Serem Tomadas pela Assembleia Geral de
Cotistas

• Determinadas matérias que são objeto de assembleia
geral de Cotistas somente serão deliberadas quando
aprovadas por Quórum Qualificado. Tendo em vista
que fundos imobiliários tendem a possuir número
elevado de Cotistas, é possível que as matérias que
dependam de Quórum Qualificado fiquem
impossibilitadas de aprovação pela ausência de
quórum para tanto (quando aplicável) na votação em
tais assembleias gerais de Cotistas. A impossibilidade
de deliberação de determinadas matérias pode
ensejar, dentre outros prejuízos, a liquidação
antecipada do Fundo.
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• Risco Relativo ao Prazo de Duração Indeterminado
do Fundo

• Considerando que o Fundo é constituído sob a forma
de condomínio fechado, não é permitido o resgate de
Cotas, salvo na hipótese de liquidação do Fundo. Caso
os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo,
os mesmos terão que alienar suas cotas em mercado
secundário, observado que os Cotistas poderão
enfrentar falta de liquidez na negociação das Cotas no
mercado secundário ou obter preços reduzidos na
venda das Cotas.

• Risco Regulatório Relacionado à Pouca Maturidade
e Falta de Tradição e Jurisprudência do Mercado
de Capitais Brasileiro

• Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e
jurídico deste Fundo considera um conjunto de rigores
e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de
contratos públicos ou privados tendo por base a

legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca
maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no
mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo
de operação financeira, em situações adversas de
mercado poderá haver perdas por parte dos Cotistas
em razão do dispêndio de tempo e recursos para dar
eficácia ao arcabouço contratual.
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• Não Existência de Garantia de Eliminação de Riscos

• A realização de investimentos no Fundo expõe o Investidor
aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais poderão
acarretar perdas para os Cotistas. Tais riscos podem advir
da simples consecução do objeto do Fundo, assim como de
motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras,
revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos,
mudanças impostas a esses Ativos, alteração na política
econômica, decisões judiciais etc. Não há qualquer garantia
de completa eliminação da possibilidade de perdas para o
Fundo e para os Cotistas. Em condições adversas de
mercado, esse sistema de gerenciamento de riscos poderá
ter sua eficiência reduzida.

• Riscos de o Fundo vir a ter Patrimônio
Líquido Negativo e de os Cotistas Terem que
Efetuar Aportes de Capital

• Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a
ter patrimônio líquido negativo e qualquer fato que leve o
Fundo a incorrer em patrimônio líquido negativo culminará
na necessidade de os Cotistas serem chamados a deliberar

aportes adicionais de capital no Fundo, caso a assembleia
geral de Cotistas assim decida e na forma prevista na
regulamentação, de forma que este possua recursos
financeiros suficientes para arcar com suas obrigações
financeiras. Não há como garantir que tais aportes serão
realizados, ou ainda, que após a realização de tal aporte, o
Fundo passará a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas.

• Riscos Relativos aos CRI, às LCI e às LH

• Por força da Lei nº 12.024, os rendimentos advindos dos
CRI, das LCI e das LH auferidos pelos fundos
de investimento imobiliário que atendam a
determinados requisitos são isentos do imposto de renda.

• Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando a
isenção acima referida, bem como criando ou elevando
alíquotas do IR incidente sobre os CRI, as LCI e as LH, ou
ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, às LCI
e às LH, poderão afetar negativamente a rentabilidade do
fundo.
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• Risco de o Fundo não captar a totalidade dos
recursos previstos no Volume Total da Oferta

• Existe a possibilidade de que, ao final do prazo de
distribuição, não sejam subscritas todas as Cotas da
respectiva emissão realizada pelo Fundo, o que,
consequentemente, fará com que o Fundo detenha um
patrimônio menor que o estimado, desde que atingida
a Captação Mínima. Tal fato pode reduzir a capacidade
do Fundo diversificar sua carteira e praticar a Política
de Investimento nas melhores condições disponíveis.

• Riscos de flutuações no valor de imóveis que
integram e venham a integrar o patrimônio do
Fundo

• O valor de imóveis que integram e venham a integrar a
carteira do Fundo pode aumentar ou diminuir de
acordo com as flutuações de preços, cotações de
mercado e eventuais avaliações realizadas em
cumprimento a regulamentação aplicável. Em caso de

queda do valor de tais imóveis, os ganhos do Fundo
decorrentes de eventual alienação destes imóveis,
bem como o preço de negociação das Cotas no
mercado secundário poderão ser afetados.

• Risco de lançamento de novos empreendimentos
imobiliários comerciais próximos aos imóveis
investidos

• O lançamento de novos empreendimentos imobiliários
comerciais em áreas próximas às que se situam os
imóveis poderá impactar a capacidade do Fundo em
locar ou de renovar a locação de espaços dos imóveis
em condições favoráveis, o que poderá gerar uma
redução na receita do Fundo e na rentabilidade das
Cotas.
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• Risco de desvalorização de imóveis que venham a
integrar o Patrimônio do Fundo

• Imóveis que integram e venham a integrar seu
patrimônio, poderão sofrer perda de potencial
econômico e rentabilidade, bem como depreciação em
relação ao valor de aquisição pelo Fundo, o que
poderá afetar diretamente a rentabilidade das Cotas,
bom como sua negociação no mercado secundário.

• Riscos relativos às receitas projetadas e às
despesas mais relevantes

• O Fundo pode investir em imóveis de forma indireta,
por meio das cotas de fundos de investimento por ele
adquiridas. É frequente que a documentação dos
fundos investidos apresente laudos de avaliação e
estudos de viabilidade econômico-financeira em
relação aos imóveis nos quais invistam. Os principais
riscos relativos às receitas projetadas e às despesas
relevantes apresentadas nos estudos de viabilidade

econômico-financeira que integram os laudos de
avaliações desses Imóveis e a possibilidade dos
valores estimados não se concretizarem são:

• Quanto à receita de locação dos Imóveis. As projeções
de receitas constantes das análises de viabilidade
geralmente são feitas com base nos contratos de
locação celebrados pelo empreendedor (ou pelo
Fundo) e os locatários. Há, entretanto, a possibilidade
de tais receitas não se concretizarem no caso de
inadimplência dos locatários no que se refere ao
efetivo cumprimento das obrigações dos locatários nos
termos do contrato de locação. O não pagamento de
um aluguel implica em não recebimento de parte da
receita pelo Fundo. Na hipótese de inadimplemento, o
rendimento distribuído aos Cotistas no período seria
reduzido.
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• Quanto às alterações no valor do aluguel originalmente
acordado. As projeções de receitas geralmente são
feitas com base nos contratos de locações já
celebrados, para 10 (dez) anos. Existe, ainda, a
possibilidade de tais receitas não se concretizarem na
íntegra no caso de realização de ação revisional,
conforme previsto na legislação aplicável, o que
provocaria alterações nos valores originalmente
acordados.

• Importante ainda destacar que, conforme dispõe o
artigo 51 da Lei nº 8.245, “nas locações de imóveis
destinados ao comércio, o locatário terá direito à
renovação do contrato, por igual prazo, desde que,
cumulativamente: I – o contrato a renovar tenha sido
celebrado por escrito e com prazo determinado; II – o
prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos
prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de
cinco anos; III – o locatário esteja explorando seu
comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e

ininterrupto de três anos”. Com isso, mesmo que, findo
o prazo da locação, não seja de interesse do Fundo
proceder à renovação do contrato, o locatário terá
direito à renovação do contrato por igual período.

• Além disso, não havendo acordo entre locador e
locatário sobre o valor da locação após três anos de
vigência do contrato ou de acordo anterior, poderá ser
pedida a revisão judicial do aluguel a fim de ajustá-lo
ao preço do mercado. Com isso, o valor da locação
poderá variar conforme as condições de mercado
vigentes à época da ação revisional.
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• Risco de desapropriação ou de outras restrições

• Há possibilidade de ocorrer a desapropriação, parcial
ou total, de imóveis que integrem e venham a integrar
o patrimônio do Fundo, por decisão unilateral do Poder
Público, a fim de atender finalidades de utilidade e
interesse público, o que pode resultar em prejuízos
para o Fundo ou em diminuição da sua rentabilidade e,
consequentemente, nos rendimentos a serem
distribuídos aos Cotistas.

• Outras restrições a tais imóveis também podem ser
aplicadas pelo Poder Público, restringindo, assim, a
utilização a ser dada a referidos imóveis, tais como o
tombamento do próprio imóvel ou de área de seu
entorno, incidência de preempção e/ou criação de
zonas especiais de preservação cultural, dentre outros.

• Riscos ambientais e de alterações nas leis e
regulamentos ambientais

• Os imóveis que compõem o patrimônio do Fundo ou
que poderão ser adquiridos no futuro estão sujeitos a

riscos inerentes a: (i) legislação, regulamentação e
demais questões ligadas ao meio ambiente, tais como
falta de licenciamento ambiental e/ou autorização
ambiental para operação dos imóveis e atividades
correlatas (como, por exemplo, estação de tratamento
de efluentes, antenas de telecomunicações, geração
de energia, entre outras), uso de recursos hídricos por
meio de poços artesianos saneamento, manuseio de
produtos químicos controlados (emitidas pelas Polícia
Civil, Polícia Federal e Exército), supressão de
vegetação e descarte de resíduos sólidos; (ii) passivos
ambientais decorrentes de contaminação de solo e
águas subterrâneas, bem como eventuais
responsabilidades administrativas, civis e penais daí
advindas, com possíveis riscos à imagem do Fundo e
dos imóveis que compõem o portfólio do Fundo; (iii)
ocorrência de problemas ambientais, anteriores ou
supervenientes à aquisição dos imóveis que pode
acarretar a perda de valor dos imóveis e/ou a
imposição de penalidades administrativas, civis e
penais ao Fundo;
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• e (iv) consequências indiretas da regulamentação ou
de tendências de negócios, incluindo a submissão a
restrições legislativas relativas a questões urbanísticas,
tais como metragem de terrenos e construções,
restrições a metragem e detalhes da área construída, e
suas eventuais consequências. A ocorrência destes
eventos pode afetar negativamente o patrimônio do
Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das
Cotas.

• Na hipótese de violação ou não cumprimento de tais
leis, regulamentos, licenças, outorgas e autorizações,
empresas e, eventualmente, o Fundo ou os locatários
podem sofrer sanções administrativas, tais como
multas, indenizações, interdição e/ou embargo total ou
parcial de atividades, cancelamento de licenças e
revogação de autorizações, sem prejuízo da
responsabilidade civil e das sanções criminais
(inclusive seus administradores), afetando
negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade
e o valor de negociação das Cotas. A operação de
atividades potencialmente poluidoras sem a devida

licença ambiental – tais como estação de tratamento
de efluentes, antena de telecomunicações e geração
de energia – é considerada infração administrativa e
crime ambiental, sujeitos às penalidades cabíveis,
independentemente da obrigação de reparação de
eventuais danos ambientais. As sanções
administrativas aplicáveis, nos termos do art. 56 do
Decreto Federal nº 6.514/2008, incluem a suspensão
imediata de atividades e multa, que varia de R$ 500,
00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000, 00 (dez
milhões de reais).

• Os proprietários e os locatários de imóveis estão
sujeitos a legislação ambiental nas esferas federal,
estadual e municipal. Essas leis e regulamentos
ambientais podem acarretar atrasos e custos
significativos para cumpri-las, assim como proibir ou
restringir severamente a atividade de incorporação,
construção e/ou reforma em regiões ou áreas
ambientalmente sensíveis.
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• Na hipótese de violação ou não cumprimento de tais
leis, regulamentos, licenças e autorizações, empresas
e, eventualmente, o Fundo ou os locatários podem
sofrer sanções administrativas, tais como multas,
interdição de atividades, cancelamento de licenças e
revogação de autorizações, ou estarem sujeitas a
sanções criminais (inclusive seus
administradores).Adicionalmente, as agências
governamentais ou outras autoridades podem também
editar novas regras mais rigorosas ou buscar
interpretações mais restritivas das leis e regulamentos
existentes, que podem obrigar os locatários ou
proprietários de imóveis a gastar recursos adicionais
na adequação ambiental, inclusive obtenção de
licenças ambientais para instalações e equipamentos
que não necessitavam anteriormente. As agências
governamentais ou outras autoridades podem, ainda,
atrasar de maneira significativa a emissão ou
renovação das licenças e autorizações necessárias
para o desenvolvimento dos negócios dos proprietários

e dos locatários, gerando, consequentemente, efeitos
adversos em seus negócios. Qualquer dos eventos
acima poderá fazer com que os locatários tenham
dificuldade em honrar com os aluguéis dos imóveis.
Ainda, em função de exigências dos órgãos
competentes, pode haver a necessidade de se
providenciar reformas ou alterações em tais imóveis
cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. A ocorrência
dos eventos acima pode afetar negativamente o
patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de
negociação das Cotas.

• Risco de desenvolvimento/construção das obras
dos empreendimentos imobiliários

• O Fundo poderá adiantar quantias para projetos de
construção, desde que tais recursos se destinem
exclusivamente à execução da obra do
empreendimento, sendo que esses adiantamentos
podem ser realizados de uma vez ou de acordo com o
cronograma físico financeiro
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• Neste caso, em ocorrendo o atraso na conclusão ou a
não conclusão das obras dos referidos
empreendimentos imobiliários, seja por fatores
climáticos ou quaisquer outros que possam afetar
direta ou indiretamente os prazos estabelecidos,
poderá ser afetado o prazo estimado para início do
recebimento dos valores de locação e consequente
rentabilidade do Fundo, bem como os Cotistas poderão
ainda ter que aportar recursos adicionais nos referidos
empreendimentos imobiliários para que os mesmos
sejam concluídos. O construtor dos referidos
empreendimentos imobiliários pode enfrentar
problemas financeiros, administrativos ou operacionais
que causem a interrupção e/ou atraso das obras e dos
projetos relativos à construção dos referidos
empreendimentos imobiliários. Tais hipóteses poderão
provocar prejuízos ao Fundo e, consequentemente aos
Cotistas.

• Risco de aumento dos custos de construção

• Conforme acima no item “Risco de
desenvolvimento/construção das obras dos
empreendimentos imobiliários”, o Fundo poderá
adiantar quantias para projetos de construção, desde
que tais recursos se destinem exclusivamente à
execução da obra do empreendimento e sejam
compatíveis com o seu cronograma físico-financeiro.
Assim, o Fundo poderá contratualmente assumir a
responsabilidade de um eventual aumento dos custos
de construção dos referidos empreendimentos
imobiliários. Neste caso, o Fundo terá que aportar
recursos adicionais nos referidos empreendimentos
imobiliários para que os mesmos sejam concluídos e,
consequentemente, os Cotistas poderão ter que
suportar o aumento no custo de construção dos
empreendimentos imobiliários.
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• Risco relacionado à possibilidade de o Fundo
adquirir ativos onerados

• O Fundo poderá adquirir empreendimentos imobiliários
onerados em garantia a dívidas do antigo proprietário
ou de terceiros. Caso a garantia constituída sobre o
imóvel venha a ser executada, o Fundo perderá a
propriedade do ativo, o que resultará em perdas ao
Fundo e aos Cotistas.

• Risco relativo às novas emissões

• No caso de realização de novas emissões de cotas
pelo Fundo, o exercício do direito de preferência pelos
Cotistas do Fundo em eventuais emissões de Cotas
depende da disponibilidade de recursos por parte do
Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o
Cotista não tenha disponibilidades para exercer o
direito de preferência, este poderá sofrer diluição de
sua participação e, assim, ver sua influência nas
decisões políticas do Fundo reduzida.

• Risco de governança relacionado à
impossibilidade determinadas pessoas votarem em
assembleias gerais do fundo

• Não podem votar nas assembleias gerais do Fundo: (i)
seu Administrador ou a BTG Gestora; (ii) os sócios,
diretores e funcionários do Administrador ou da BTG
Gestora; (iii) empresas ligadas ao Administrador ou à
BTG Gestora, seus sócios, diretores e funcionários; (iv)
os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios,
diretores e funcionários; (v) o Cotista, na hipótese de
deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de
sua propriedade que concorram para a formação do
patrimônio do Fundo; e (vi) o Cotista cujo interesse
seja conflitante com o do Fundo.
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• Não se aplica a vedação prevista acima quando: (i) os
únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas
mencionadas nos incisos (i) a (vi) acima; (ii) houver
aquiescência expressa da maioria dos demais cotistas,
manifestada na própria assembleia, ou em instrumento
de procuração que se refira especificamente à
assembleia em que se dará a permissão de voto; (iii)
todos os subscritores de Cotas forem condôminos de
bem com que concorreram para a integralização de
Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da
responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º da Lei
das Sociedades Anônimas, conforme o § 2º do artigo
12 da Instrução CVM 472.

• FATORES DE RISCO RELACIONADOS À
AQUISIÇÃO DOS ATIVOS-ALVO DA OFERTA

• Risco da não aquisição dos Ativos-Alvo da Oferta
ou aquisição em condições diversas daqueles
previstas neste Prospecto e no Estudo de
Viabilidade

• Não há como garantir que o Fundo irá comprar todos
os Ativos-Alvo da Oferta, que dependerá da conclusão
satisfatória das negociações definitivas dos termos e
condições com os respectivos vendedores dos Ativos-
Alvo da Oferta, sem prejuízo da conclusão satisfatória
da auditoria dos Ativos-Alvo da Oferta. A incapacidade
de aquisição dos Ativos-Alvo da Oferta em parte ou no
todo nos termos do Estudo de Viabilidade constante do
Prospecto, poderá prejudicar a rentabilidade do Fundo.
Adicionalmente, a capacidade do Fundo para adquirir a
totalidade dos Ativos Imobiliários na forma descrita na
Seção “Destinação dos Recursos” na página 32 do
Prospecto, dependerá da captação total do Montante
da Oferta, acrescido das Cotas do Lote Adicional.
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• Adicionalmente, considerando que as negociações
para aquisição dos Ativos Imobiliários descritos na
Seção “Destinação dos Recursos” estão em
andamento, não há garantias de que as condições
previstas no Prospecto e no Estudo de Viabilidade
sejam as mesmas no momento da aquisição dos
ativos. Caso as aquisições sejam concretizadas em
condições piores do que as previstas, a rentabilidade
do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas poderão
ser negativamente afetadas.

• Riscos relacionados aos eventuais passivos nos
Ativos-Alvo da Oferta existentes anteriormente à
aquisição de tais ativos pelo Fundo

• Caso existam processos judiciais e administrativos nas
esferas ambiental, cível, fiscal e/ou trabalhista nos
quais os proprietários ou antecessores dos Ativos-Alvo
da Oferta sejam parte do polo passivo, cujos
resultados podem ser desfavoráveis e/ou não estarem
adequadamente provisionados, as decisões contrárias
que alcancem valores substanciais ou impeçam a

continuidade da operação de tais ativos podem afetar
adversamente as atividades do Fundo e seus
resultados operacionais e, consequentemente, o
patrimônio, a rentabilidade do Fundo e o valor de
negociação das Cotas. Além disso, a depender do
local, da matéria e da abrangência do objeto em
discussão em ações judiciais, a perda de ações poderá
ensejar risco à imagem e reputação do Fundo e dos
respectivos ativos imobiliários.

• Risco de vacância, rescisão de contratos de
locação e revisão do valor do aluguel

• Tendo em vista que o Fundo tem como objetivo
preponderante a exploração comercial dos imóveis,
direta ou indiretamente, a rentabilidade do Fundo
poderá sofrer oscilação em caso de vacância de
qualquer de seus espaços locáveis, pelo período que
perdurar a vacância.
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• Ainda, o Fundo poderá não ter sucesso na prospecção
de locatários e/ou arrendatários do(s)
empreendimento(s) imobiliário(s) nos quais o Fundo
vier a investir direta ou indiretamente, o que poderá
reduzir a rentabilidade do Fundo, tendo em vista o
eventual recebimento de um montante menor de
receitas decorrentes de locação, arrendamento e
venda do(s) empreendimento(s). Adicionalmente, os
custos a serem despendidos com o pagamento de
taxas de condomínio e tributos, dentre outras despesas
relacionadas ao(s) empreendimento(s) (os quais são
atribuídos aos locatários dos imóveis) poderão
comprometer a rentabilidade do Fundo

• A eventual tentativa dos locatários de questionar
juridicamente a validade das cláusulas e dos termos
dos contratos de locação, dentre outros, com relação
aos seguintes aspectos: (i) montante da indenização a
ser paga no caso rescisão do contrato pelos locatários
previamente à expiração do prazo contratual; e (ii)

revisão do valor do aluguel, poderá afetar
negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade
e o valor de negociação das Cotas.

• Risco de exposição associados à locação de
imóveis

• A atuação do Fundo em atividades do mercado
imobiliário pode influenciar a oferta e procura de bens
imóveis em certas regiões, a demanda por locações
dos imóveis e o grau de interesse de locatários e
potenciais compradores dos ativos imobiliários do
Fundo, fazendo com que eventuais expectativas de
rentabilidade do Fundo sejam frustradas. Nesse caso,
eventuais retornos esperados pelo Fundo e fontes de
receitas podem tornar-se menos lucrativas, tendo o
valor dos aluguéis uma redução significativamente
diferente da esperada.
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• A falta de liquidez no mercado imobiliário pode,
também, prejudicar eventual necessidade do Fundo de
alienação dos ativos imobiliários que integram o seu
patrimônio. Além disso, os bens imóveis podem ser
afetados pelas condições do mercado imobiliário local
ou regional, tais como o excesso de oferta de espaço
para galpões e centros de distribuição em certa região,
e suas margens de lucros podem ser afetadas (i) em
função de tributos e tarifas públicas e (ii) da interrupção
ou prestação irregular dos serviços públicos, em
especial o fornecimento de água e energia elétrica.
Nestes casos, o Fundo poderá sofrer um efeito
material adverso na sua condição financeira e as Cotas
poderão ter sua rentabilidade reduzida.

• Risco Decorrente da Prestação dos Serviços de
Gestão para Outros Fundos de Investimento

• A Gestora, instituição responsável pela gestão dos
ativos integrantes da carteira do Fundo, presta ou
poderá prestar serviços de gestão da carteira de

investimentos de outros fundos de investimento que
tenham por objeto o investimento em
empreendimentos imobiliários desenvolvidos sob a
forma de galpões de logística, dentre outros correlatos.
Desta forma, no âmbito de sua atuação na qualidade
de gestor do Fundo e de tais fundos de investimento, é
possível que a Gestora acabe por decidir alocar
determinados empreendimentos em outros fundos de
investimento que podem, inclusive, ter um
desempenho melhor que os ativos alocados no Fundo,
de modo que não é possível garantir que o Fundo
deterá a exclusividade ou preferência na aquisição de
tais ativos.
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• Risco de sinistro

• A ocorrência de desastres naturais como, por exemplo,
vendavais, inundações, tempestades ou terremotos,
pode causar danos aos ativos imobiliários integrantes
da carteira do Fundo, afetando negativamente o
patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de
negociação das Cotas. Não se pode garantir que o
valor dos seguros contratados para os imóveis será
suficiente para protegê-los de perdas. Podem existir,
inclusive, determinados tipos de perdas que
usualmente não estarão cobertas pelas apólices, tais
como atos de terrorismo, guerras e/ou revoluções civis.
Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos
contratos de seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá
sofrer perdas e ser obrigado a incorrer em custos
adicionais, os quais poderão afetar o desempenho
operacional do Fundo. Ainda, o Fundo poderá ser
responsabilizado judicialmente pelo pagamento de
indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o
que poderá ocasionar efeitos adversos na condição
financeira do Fundo e, consequentemente, nos
rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas.

• No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos
empreendimentos imobiliários segurados, os recursos
obtidos pela cobertura do seguro dependerão da
capacidade de pagamento da companhia seguradora
contratada, nos termos da apólice exigida, bem como
as indenizações a serem pagas pelas seguradoras
poderão ser insuficientes para a reparação do dano
sofrido, observadas as condições gerais das apólices.
Na hipótese de os valores pagos pela seguradora não
serem suficientes para reparar o dano sofrido, deverá
ser convocada assembleia geral de cotistas para que
os cotistas deliberem o procedimento a ser adotado.

• No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos
empreendimentos imobiliários não segurados, o
Administrador poderá não recuperar a perda do ativo. A
ocorrência de um sinistro significativo não segurado ou
indenizável, parcial ou integralmente, pode ter um
efeito adverso em nossos resultados operacionais e
condição financeira.
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• Risco de não contratação de seguro

• Como regra geral, os contratos de locação firmados
pelo Fundo contêm obrigação do locatário de contratar
e renovar os seguros patrimoniais dos imóveis. Se por
ventura algum locatário vier a não contratar ou renovar
as apólices de seguro dos imóveis e tal imóvel vier a
sofrer um sinistro, o Fundo poderá sofrer perdas
relevantes e poderá ser obrigado a incorrer em custos
adicionais, os quais poderão afetar o seu desempenho
operacional. Ainda, o Fundo poderá ser
responsabilizado judicialmente pelo pagamento de
indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o
que poderá ocasionar efeitos adversos em sua
condição financeira e, consequentemente, nos
rendimentos a serem distribuídos aos cotistas.

• Riscos Relacionados à regularidade dos imóveis

• A existência de área construída edificada sem a
autorização prévia da Prefeitura Municipal competente,

do corpo de bombeiros, ou em desacordo com o
projeto aprovado, poderá acarretar riscos e passivos
para os imóveis e para o Fundo. Dentre tais riscos,
destacam-se: (i) a aplicação de multas pela
administração pública; (ii) a impossibilidade da
averbação da construção; (iii) a negativa de expedição
da licença de funcionamento; (iv) a recusa da
contratação ou renovação de seguro patrimonial; e (v)
a interdição dos Imóveis em situação irregular,
podendo ainda, culminar na obrigação do Fundo de
demolir as áreas não regularizadas, o que poderá
afetar adversamente as atividades e os resultados
operacionais dos Imóveis e, consequentemente, o
patrimônio, a rentabilidade do Fundo e o valor de
negociação das Cotas.
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• O Fundo poderá adquirir empreendimentos imobiliários
que ainda não estejam concluídos e, portanto, não
tenham obtido todas as licenças aplicáveis. Referidos
empreendimentos imobiliários somente poderão ser
utilizados e locados quando estiverem devidamente
regularizados perante os órgãos públicos competentes.
Deste modo, a demora na obtenção da regularização
dos referidos empreendimentos imobiliários poderá
provocar a impossibilidade de alugá-los e, portanto,
provocar prejuízos aos veículos investidos pelo Fundo
e, consequentemente, ao Fundo e aos seus Cotistas.

• Risco de desapropriação

• De acordo com o sistema legal brasileiro, os imóveis
integrantes da carteira do Fundo ou dos veículos em
que o Fundo investe, conforme o caso, poderão ser
desapropriados por necessidade, utilidade pública ou
interesse social, de forma parcial ou total. Ocorrendo a
desapropriação, não há como garantir de antemão que
o preço que venha a ser pago pelo Poder Público será

justo, equivalente ao valor de mercado, ou que,
efetivamente, remunerará os valores investidos de
maneira adequada. Dessa forma, caso o(s) imóvel(is)
pertencentes ao Fundo ou a veículos em que o Fundo
invista seja(m) desapropriado(s), este fato poderá
afetar adversamente e de maneira relevante as
atividades do Fundo, sua situação financeira e
resultados. Outras restrições ao(s) imóvel(is) também
podem ser aplicadas pelo Poder Público, limitando,
assim, a utilização a ser dada ao(s) imóvel(is), a
exemplo do seu tombamento ou da área de seu
entorno, incidência de preempção e ou criação de
zonas especiais de preservação cultural, dentre outros.
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• Risco de Alterações na Lei do Inquilinato

• As receitas do Fundo decorrem substancialmente de
recebimentos de aluguéis, nos termos de cada um dos
contratos de locação firmados pelo Fundo. Dessa
forma, caso a Lei do Inquilinato seja alterada de
maneira favorável a locatários (incluindo, por exemplo
e sem limitação, com relação a alternativas para
renovação de contratos de locação e definição de
valores de aluguel ou alteração da periodicidade de
reajuste), o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o
valor de negociação das Cotas poderão ser afetados
negativamente.

• Riscos relacionados à realização de obras e
expansões que afetem as licenças dos Ativos-Alvo

• Os Ativos-Alvo estão sujeitos a obras de melhoria e
expansão que podem afetar as licenças necessárias
para o desenvolvimento regular de suas atividades até
que as referidas obras sejam regularizadas perante os

órgãos competentes. O Fundo pode sofrer eventuais
perdas em decorrência de medidas de adequação
necessárias à regularização de obras de expansão e
melhorias realizadas nos Ativos Alvo. Nesta hipótese, a
rentabilidade do Fundo pode ser adversamente
afetada.
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• A diligência jurídica apresentou escopo restrito

• O processo de auditoria legal conduzido no âmbito da
Oferta apresentou escopo restrito, limitado à
verificação da veracidade das informações constantes
da Seção “Destinação dos Recursos”, na página 32 do
Prospecto. Portanto, não foi realizada até o presente
momento análise da documentação e do estado de
potenciais imóveis a serem adquiridos pelo Fundo que
podem, após processo de diligência a ser conduzido
futuramente, revelar passivo financeiro, ambiental,
legal ou estrutural, ocasionando despesas inesperadas
ou até mesmo inviabilizando a aquisição de referidos
imóveis por parte do Fundo. Portanto, o processo de
diligência futuro pode não ser concluído de forma
satisfatória às partes e identificar outros passivos não
descritos no Prospecto. A não aquisição dos ativos ou
materialização de potenciais passivos não
considerados no Estudo de Viabilidade podem
impactar a rentabilidade do Fundo e,
consequentemente, dos Cotistas.

• FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA

• Risco da Distribuição Parcial e de Não Colocação
da Captação Mínima

• A Oferta será cancelada caso não sejam subscritas
Cotas em quantidade equivalente à Captação Mínima.
Na ocorrência desta hipótese, o Administrador deverá
imediatamente fazer o rateio entre os subscritores dos
recursos financeiros recebidos, nas proporções das
Cotas integralizadas e acrescidos dos rendimentos
líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo nos
Investimentos Temporários. Adicionalmente, caso seja
atingida a Captação Mínima, mas não seja atingido o
Valor Total da Emissão, o Fundo terá menos recursos
para investir em Ativos Alvo e Outros Ativos, podendo
impactar negativamente na rentabilidade das Cotas.

• Ainda, em caso de Distribuição Parcial, a quantidade
de Cotas distribuídas será equivalente à Captação
Mínima, ou seja, existirão menos Cotas do Fundo em
negociação no mercado secundário, ocasião em que a
liquidez das Cotas do Fundo será reduzida.

Página 77 a 95 do Prospecto Preliminar

10



81

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Fatores de Risco

• Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta

• Conforme descrito no Prospecto, as Pessoas
Vinculadas poderão adquirir até 100% (cem por cento)
das Cotas. A participação de Pessoas Vinculadas na
Oferta poderá: (a) reduzir a quantidade de Cotas para
o público em geral, reduzindo liquidez dessas Cotas
posteriormente no mercado secundário; e (b)
prejudicar a rentabilidade do Fundo. Nesse último caso
favor ver o “Risco de Concentração de Propriedade de
Cotas por um mesmo Investidor” descrito abaixo. O
Administrador, a BTG Gestora e o Coordenador Líder
não tem como garantir que o investimento nas Cotas
por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas
Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas
Cotas fora de circulação.

• Risco de Concentração de Propriedade de Cotas
por um mesmo Investidor

• Conforme disposto no Regulamento, não há restrição
quanto ao limite de Cotas que podem ser subscritas

por um único Cotista. Portanto, poderá ocorrer situação
em que um único Cotista venha a integralizar parcela
substancial ou a totalidade das Cotas de determinada
emissão ou, ainda, adquirir no mercado secundário
parcela relevante das Cotas do Fundo, passando tal
Cotista a deter uma posição expressivamente
concentrada, fragilizando, assim, a posição dos
eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há
possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo
Cotista majoritário em função de seus interesses
exclusivos, em prejuízo do Fundo e/ou dos Cotistas
minoritários. Adicionalmente, caso um Cotista que
também seja construtor, incorporador ou sócio dos
Empreendimentos Imobiliários investidos pelo Fundo,
detenha (isoladamente ou em conjunto com pessoas a
ele ligadas) percentual superior a 25% (vinte e cinco
por cento) das Cotas, o Fundo passará a ser tributado
como pessoa jurídica nos termos da Lei nº 9.779/99,
ocasião em que a rentabilidade do Fundo será
prejudicada.
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• Risco de a participação de Investidores que sejam
considerados Pessoas Vinculadas resultar na
redução da liquidez das Cotas.

• Nos termos da regulamentação em vigor, serão aceitas
ordens de intenções de investimento de Investidores
considerados Pessoas Vinculadas, o que poderá
promover a redução da liquidez esperada das Cotas no
mercado secundário.

• Risco de não Materialização das Perspectivas
Contidas nos Documentos da Oferta

• O Prospecto contém informações acerca do Fundo, do
mercado imobiliário, dos Ativos que poderão ser objeto
de investimento pelo Fundo, bem como das
perspectivas acerca do desempenho futuro do Fundo,
que envolvem riscos e incertezas.

• Não há garantia de que o desempenho futuro do
Fundo seja consistente com as perspectivas do

Prospecto. Os eventos futuros poderão diferir
sensivelmente das tendências indicadas no Prospecto.

• Risco Jurídico

• O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas
esferas cível, tributária e trabalhista. Não há garantia
de que o Fundo venha a obter resultados favoráveis ou
que eventuais processos judiciais ou administrativos
propostos contra o Fundo venham a ser julgados
improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas
suficientes. Caso tais reservas não sejam suficientes, é
possível que um aporte adicional de recursos seja feito
mediante a subscrição e integralização de Cotas pelos
Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas. A
despeito das diligências realizadas, é possível que
existam contingências não identificadas ou não
identificáveis que possam onerar o Fundo e o valor de
suas Cotas.
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• Risco de não realização da Oferta Institucional e da
Oferta Não Institucional

• Caso a totalidade dos Cotistas exerça sua preferência
para a subscrição das Cotas da Oferta, a totalidade
das Cotas ofertadas poderá ser destinada
exclusivamente a oferta aos Cotistas, de forma que a
Oferta Institucional e a Oferta Não Institucional
poderão vir a não ser realizadas.

• Risco Relativo à Concentração e Pulverização

• Poderá ocorrer situação em que um único Cotista
venha a subscrever parcela substancial da emissão,
passando tal Cotista a deter uma posição
expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a
posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta
hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam
tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus
interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou
dos Cotistas minoritários, observado o Procedimento

de Distribuição previsto no Prospecto de cada emissão
do Fundo, conforme o caso.

• Risco Relativo à Inexistência de Ativos que se
Enquadrem na Política de Investimento

• O Fundo poderá não dispor de ofertas de Ativos
suficientes ou em condições aceitáveis, a critério da
BTG Gestora, que atendam, no momento da aquisição,
à Política de Investimento, de modo que o Fundo
poderá enfrentar dificuldades para empregar suas
disponibilidades de caixa para aquisição de Ativos. A
ausência de Ativos para aquisição pelo Fundo poderá
impactar negativamente a rentabilidade das Cotas em
função da impossibilidade de aquisição de Ativos a fim
de propiciar a Rentabilidade Alvo das Cotas.
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• Risco de Inexistência de Operações de Mercado
Equivalentes para fins de Determinação do Ágio
e/ou Deságio Aplicável ao Preço de Aquisição

• Não é possível assegurar que quando da aquisição de
determinado ativo existam operações semelhantes no
mercado com base nas quais a BTG Gestora possa
determinar o ágio e/ou deságio aplicável ao preço de
aquisição. Neste caso, a BTG Gestora deverá utilizar-
se do critério que julgar mais adequado ao caso em
questão, podendo não ter parâmetros que lhe
permitam aferição do preço mais adequado. Não há
como garantir que o preço a ser pago seja adequado
ou que os imóveis venham a apresentar valorização no
futuro, de modo que o preço das cotas no mercado
e/ou sua rentabilidade podem ser adversamente
afetados.

• Risco relativo à impossibilidade de negociação
das Cotas até o encerramento da Oferta

• Conforme disposto na subseção “Procedimento
de distribuição” na página 41 do Prospecto, as
Cotas de titularidade do Investidor somente poderão
ser livremente negociadas no mercado secundário,
em bolsa de valores administrada e operacionalizada
pela B3, após a divulgação do Anúncio de
Encerramento e a divulgação, pelo Administrador, da
distribuição de rendimentos do Fundo. Sendo assim, o
Investidor deve estar ciente do impedimento descrito
acima, de modo que, ainda que venha a necessitar de
liquidez durante a Oferta, não poderá negociar as
Cotas subscritas até o seu encerramento.
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Apêndice

Esta apresentação foi elaborada pelo BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA. (“BTG Pactual Gestora”) para fins informativos e para

análises e discussões internas .As informações contidas nesta apresentação foram obtidas ou geradas pelo BTG Pactual Gestora em

pesquisas, negociações e visitas e/ou obtidas junto a outras fontes públicas. Quaisquer projeções ou previsões contidas nesta

apresentação são baseadas em suposições e estimativas subjetivas sobre eventos e circunstâncias que ainda não ocorreram e estão

sujeitos a variações significativas. Dessa forma, não é possível assegurar que quaisquer resultados oriundos de projeções ou previsões

constantes deste documento serão efetivamente verificados. O BTG Pactual Gestora e seus diretores, funcionários e representantes não

expressam nenhuma opinião, nem assumem qualquer responsabilidade pela suficiência, consistência ou completude de qualquer das

informações aqui apresentadas, ou por qualquer omissão com relação a esta apresentação. Nenhuma das pessoas mencionadas neste

parágrafo será responsável por quaisquer perdas ou danos de qualquer natureza que decorram do uso das informações contidas neste

documento, ou que eventualmente sejam obtidas por terceiros por qualquer outro meio. O BTG Pactual Gestora não assume

responsabilidade pela conclusão das operações descritas neste documento e seu conteúdo não deve ser interpretado como

aconselhamento financeiro, fiscal ou jurídico. Esta apresentação é válida somente nesta data, sendo que eventos futuros podem prejudicar

suas conclusões. O BTG Pactual Gestora não assume nenhuma responsabilidade em atualizar, revisar, retificar ou anular esta apresentação

em virtude de qualquer acontecimento futuro.

O FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BTG PACTUAL TERRAS AGRÍCOLAS ESTÁ REALIZANDO UMA OFERTA PÚBLICA DE

DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA COTAS DE SUA 1ª EMISSÃO, A QUAL SE ENCONTRA EM PROCESSO DE REGISTRO PERANTE A COMISSÃO DE

VALORES MOBILIÁRIOS. LEIA O REGULAMENTO E O PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”CONSTANTE ENTRE AS

PÁGINAS 77 E 95 DO PROSPECTO, ANTES DE ACEITAR A OFERTA
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ANTES DE ACEITAR A OFERTA, LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO"

MATERIAL PUBLICITÁRIO


